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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3623 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2021 – PMLS 
Objeto:  Registro de preços para aquisição de alimentos, prioritariamente ricos 
em proteína, para pessoas idosas e com deficiência acolhidas no serviço de 
acolhimento institucional e em atendimento no serviço de proteção social 
especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, com lotes 
exclusivos para microempresa e empresa de pequeno porte e lote de livre 
concorrência. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 29/04/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de abril de 2021. 
 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2021 – PMLS 
Objeto:  Contratação de empresa para execução de serviços de registro e 
gerenciamento de ponto através de biometria facial e vocal via web com 
geolocalização para todos os setores do município. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 29/04/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de abril de 2021. 
 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2021 – PMLS 
Objeto:  Aquisição de persianas com serviço de instalação nas farmácias das 
unidades básicas de saúde pertencentes a secretaria de saúde, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 30/04/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 12 de abril de 2021. 
 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LOCALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.527.103/0001-30, situada a Rua 
Quinze de Novembro, n° 2448, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-050, neste ato 
representada pelo Sr. ARNALDO CHRUSCINSKI, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.548.399-34 
e portador da cédula de identidade sob o nº 1.524.479-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 027/2020 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - LOTE 02. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade sob 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de janeiro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 

DISPENSA Nº 001/2020 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO COM ÁREA TOTAL DE 2.000,00 M², SENDO 
600 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE USO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONSTANTINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA inscrita no CNPJ 
10.644.517/0001-77, com sede na Rua Marfim n° 500, Bairro Centro, Quedas do Iguaçu, 
Paraná, CEP 85.460-000, neste ato representado pelo presidente o Sr. VOLMAR 
CONSTANTINI, portador da Cédula de Identidade nº 3.911.977-3 SSP/SP e inscrita no CPF 
sob o nº 620.391.729-04. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 31.398,15 (trinta e um mil, trezentos e noventa e oito reais e quinze 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2020 

4º TERMO ADITIVO – SUPRESSÃO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE COMPONENTES DO SISTEMA DE SANEAMENTO 
RURAL DA COMUNIDADE DE CAMPO VERDE - LOTE 02 – OBRAS CIVIS – EXCETO REDE 
DE ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LECOLECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
77.603.892/0001-40, situada a Rua João Lacerda Caldas, n° 423, Alto da XV, Guarapuava-PR, 
CEP 85.065-190, neste ato representada pelo Sr. ALEXANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 819.721.489-15 e portador da cédula de identidade 
nº 4.637.262-0-SSP/PR. 
 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 14.841,59 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta 
e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 016/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(AS) 
ESPECIALIZADA(AS) EM MANUTENÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA PREVENTIVA, 
CORRETIVA OU RECUPERATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MÃO 
DE OBRA PARA MÁQUINAS DA LINHA PESADA DA FROTA MUNICIPAL, exclusivo  
para micro empresas - me e empresas de pequeno porte - epp e 
microempreendedor individual – mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 PEÇAS PATRIMONIO 11226, MOTONIVELADORA/CATERPILAR 

140G, ANO 94,SERIE-G5MD-02395 AMARELA 
 
PATRIMONIO 17178, MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 
120K, ANO 2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 67.500,00 67.500,00 

1 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11226, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-G5MD-
02395 AMARELA 
 
PATRIMONIO 17178, MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 
120K, ANO 2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

2 1 PEÇAS PATRIMONIO 11226, MOTONIVELADORA/CATERPILAR 
140G, ANO 94,SERIE-G5MD-02395 AMARELA 
 
PATRIMONIO 17178, MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 
120K, ANO 2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

2 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11226, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-G5MD-
02395 AMARELA 
 
PATRIMONIO 17178, MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 
120K, ANO 2013, SERIE/JAP04578, AMARELA  

  UN 1,00 7.500,00 7.500,00 

5 1 PEÇAS PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA VOLVO, 
ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283 
 
PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL STEELMAX 
ANO/2018 MARCA HYUNDAI 
 
PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 313-D2-GC  
CATERPILLAR ANO FABR/2019 

  UN 1,00 90.000,00 90.000,00 

5 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
VOLVO, ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283 
 
PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL STEELMAX 
ANO/2018 MARCA HYUNDAI 
 
PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 313-D2-GC  
CATERPILLAR ANO FABR/2019 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 

6 1 PEÇAS PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA VOLVO, 
ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283 
 

  UN 1,00 30.000,00 30.000,00 
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PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL STEELMAX 
ANO/2018 MARCA HYUNDAI 
 
PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 313-D2-GC  
CATERPILLAR ANO FABR/2019  

6 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
VOLVO, ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283 
 
PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL STEELMAX 
ANO/2018 MARCA HYUNDAI 
 
PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 313-D2-GC  
CATERPILLAR ANO FABR/2019  

  UN 1,00 10.000,00 10.000,00 

7 1 PEÇAS PATRIMONIO 11237, ROLO COMPACTADOR VIBRADOR 
DINAPAC, ANO 2002, MOD-CA25STD, AMARELA 
 
PATRIMONIO 23396, ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO  XS123 
PDBR, MARCA XCMG, ANO 2018, AMARELA  

  UN 1,00 60.000,00 60.000,00 

7 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11237, ROLO COMPACTADOR 
VIBRADOR DINAPAC, ANO 2002, MOD-CA25STD, AMARELA 
 
PATRIMONIO 23396, ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO  XS123 
PDBR, MARCA XCMG, ANO 2018, AMARELA  

  UN 1,00 20.000,00 20.000,00 

8 1 PEÇAS PATRIMONIO 11226, MOTONIVELADORA/CATERPILAR 
140G, ANO 94,SERIE-G5MD-02395 AMARELA 
 
PATRIMONIO 17178, MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 
120K, ANO 2013, SERIE/JAP04578, AMARELA 

  UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

8 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11226, 
MOTONIVELADORA/CATERPILAR 140G, ANO 94,SERIE-G5MD-
02395 AMARELA 
 
PATRIMONIO 17178, MOTONIVELADORA/CATERPILLAR CATO 
120K, ANO 2013, SERIE/JAP04578, AMARELA 

  UN 1,00 4.000,00 4.000,00 

10 1 PEÇAS PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA VOLVO, 
ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283 
 
PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL STEELMAX 
ANO/2018 MARCA HYUNDAI 
 
PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 313-D2-GC  
CATERPILLAR ANO FABR/2019  

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

10 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 13233, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
VOLVO, ANO 2010, SERIE VCBC140BV00015283 
 
PATRIMÔNIO 24246, ESCAVADEIRA  R-160 GERAL STEELMAX 
ANO/2018 MARCA HYUNDAI 
 
PATRIMÔNIO 24257, ESCAVADEIRA HIDRAULICA 313-D2-GC  
CATERPILLAR ANO FABR/2019 

  UN 1,00 5.000,00 5.000,00 

TOTAL 396.000,00 
 

INDY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP MO% PO/PG% PR% 
LOTE 01 13,23 13,23 37,28 
LOTE 02 13,23 13,23 37,28 
LOTE 05 13,68 13,68 38,54 
LOTE 06 13,68 13,68 38,54 
LOTE 07 14,12 14,12 39,80 
LOTE 08 12,19 12,19 34,35 
LOTE 10 11,30 11,30 31,84 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 016/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(AS) 
ESPECIALIZADA(AS) EM MANUTENÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA PREVENTIVA, 
CORRETIVA OU RECUPERATIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MÃO 
DE OBRA PARA MÁQUINAS DA LINHA PESADA DA FROTA MUNICIPAL, exclusivo  
para micro empresas - me e empresas de pequeno porte - epp e 
microempreendedor individual – mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
RS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
3 1 PEÇAS PATRIMONIO 11732, RETROESCAVADEIRA NEW 

HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, AMARELA.  

  UN 1,00 56.250,00 56.250,00 

3 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11732, 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB90, ANO 08/09, 
AMARELA. 
 
PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, AMARELA.  

  UN 1,00 18.750,00 18.750,00 

4 1 PEÇAS PATRIMONIO 11732, RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, AMARELA.  

  UN 1,00 18.750,00 18.750,00 

4 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11732, 
RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB90, ANO 08/09, 
AMARELA. 
 
PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, AMARELA.  

  UN 1,00 6.250,00 6.250,00 

9 1 PEÇAS PATRIMONIO 11732, RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB90, ANO 08/09, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, AMARELA. 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 
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9 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11732, 

RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB90, ANO 08/09, 
AMARELA. 
 
PATRIMONIO 15541, RETROESCAVADEIRA JCB 3C, ANO 
2011, AMARELA. 
 
PATRIMONIO 11795, PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND 
12B, ANO 2008, CHASSI-N8AE10684 A, AMARELA.  

  UN 1,00 5.000,00 5.000,00 

11 1 PEÇAS PATRIMONIO 11237, ROLO COMPACTADOR 
VIBRADOR DINAPAC, ANO 2002, MOD-CA25STD, 
AMARELA 
 
PATRIMONIO 23396, ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO  
XS123 PDBR, MARCA XCMG, ANO 2018, AMARELA  

  UN 1,00 9.000,00 9.000,00 

11 2 MÃO DE OBRA PATRIMONIO 11237, ROLO 
COMPACTADOR VIBRADOR DINAPAC, ANO 2002, MOD-
CA25STD, AMARELA 
 
PATRIMONIO 23396, ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO  
XS123 PDBR, MARCA XCMG, ANO 2018, AMARELA  

  UN 1,00 3.000,00 3.000,00 

TOTAL 132.000,00 
 

RS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME MO% PO/PG% PR% 
LOTE 03 12,86 12,86 38,57 
LOTE 04 12,86 12,86 38,57 
LOTE 09 12,57 12,57 37,71 
LOTE 11 10,86 10,86 32,57 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 018/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
EVL COMERCIO DE MANUFATURADOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ADESIVO INSTANTÂNEO CIANOACRILATO 20 GRAMAS  ALMATA  UN 600,00 3,99 2.394,00 
1 11 APONTADOR PARA LÁPIS MANUAL 01 ENTRADA; EM 

MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO; COM DEPOSITO 
REMOVÍVEL.  

WORLD 
MASTER 

 UN 400,00 0,74 296,00 

1 18 BLOCO DE RECADO AUTO COLANTE 38MMX51MM 
C/100FLS  COM 04 UNIDADES   

WORLD 
MASTER 

 UN 500,00 1,95 975,00 

1 19 BLOCO RECADO ATO ADESIVO EM  PAPEL OFF-SET  
ADESIVO ACRILICO REMOVIVEL, REPOSICIONAVEL, 
SEM PAUTA; MEDINDO 76X102MM, BLOCO COM 100 
FLS, EMVALADO EM FILME DE POLIPROPILENO, C/ 
NUMR. CORRIDO E LOTE, NA COR AMARELA, ADESAO 
POLIESTER 80GF/31, 7MM, DORSO 100/GF/2,5MM. 
TRANS. QUANTITATIVA ADESIVO 520GF/2419MM2   

WORLD 
MASTER 

 UN 200,00 1,99 398,00 

1 22 BORRACHA BRANCA CX C/40 UNIDADES   PREMIER  CX 100,00 6,50 650,00 
1 37 CANETA PERMANENTE CORES DIVERSAS.     WORLD 

MASTER 
 UN 200,00 0,70 140,00 

1 38 CANETA PERMANENTE PARA CD E DVD CORPO EM  
POLIPROPILENO; PONTA DE 2,0 MM; SECAGEM 
RÁPIDA; COR AZUL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. CAIXA COM 
12 UNIDADES.   

BRW  CX 30,00 21,45 643,50 

1 46 CARTOLINA DIVERSAS CORES 50X66   AMIM  RL 2.500,00 0,32 800,00 
1 55 COLA BASTAO 21 G ATÓXICA LAVÁVEL      MASTER  UN 300,00 1,09 327,00 
1 56 COLA BASTÃO PARA USO ESCOLAR/ESCRITÓRIO; A 

BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL; ATÓXICA; ACONDICIONADA 
EM TUBO BASTÃO; PESANDO 8 GR; NA COR BRANCA; 
EM CAIXA COM 12 UNIDADES; COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 
COM SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.     

MASTERPR
INT 

 CX 200,00 9,45 1.890,00 

1 57 COLA EM BASTÃO 40GR DE BOA QUALIDADE ATÓXICA 
LAVÁVEL   

MASTERPR
INT 

 UN 300,00 1,77 531,00 

1 59 COLA LIQUIDA BRANCA DE 1 KG   PIRATININ
GA 

 UN 400,00 6,81 2.724,00 

1 63 CORRETIVO LIQUIDO ATÓXICO PARA CORREÇÃO DE 
QUALQUER TIPO DE ESCRITA A BASE DE ÁGUA; 
FORMATO DE CANETA, MÍNIMO DE 7 ML, PRODUTO 
DE BOA QUALIDADE  

MASTERPR
INT 

 UN 150,00 1,90 285,00 

1 64 CORRETIVO LIQUIDO ATÓXICO; MULTIUSO; A BASE DE 
ÁGUA; PARA CORREÇÃO DE QUALQUER ESCRITA, 

ECOLE  CX 100,00 11,30 1.130,00 
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FRASCO COM 18ML; COM APLICADOR TIPO PINCEL. 
CAIXA  COM 12 UNIDADES  

1 68 ELÁSTICO SUPER AMARELO PACOTES C/1.200 
UNIDADES.   

PREMIER  PCT 100,00 12,99 1.299,00 

1 69 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT; 
PESANDO 75 G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSÃO; 
MEDINDO (240X340) MM (LARG X ALT); COM ABA; NA 
COR OURO E BRANCA.    

SCRITY  UN 2.000,00 0,26 520,00 

1 70 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT; 
PESANDO 80 G/M2; TIPO SACO; SEM IMPRESSÃO; 
MEDINDO (162X229) MM (LARG X ALT); COM ABA; 
NAS CORES OURO E BRANCA.    

SCRITY  UN 2.000,00 0,15 300,00 

1 74 ESTILETE LARGO CABO EM POLIPROPILENO; LAMINA 
DE AÇO CARBONO; MEDINDO 18 MM DE LARGURA. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.     

MASTERPR
INT 

 UN 100,00 0,93 93,00 

1 75 ESTOJO ESCOLAR C/ DIVISORIAS.    PNK  UN 50,00 8,45 422,50 
1 81 FACA PARA ESTILETE ESTREITO 9MM C/10 UNIDADES MASTERPR

INT 
 PCT 50,00 1,90 95,00 

1 85 FITA ADESIVA DE PAPELARIA CELOFANE MEDINDO 
12MM X 10M, TRANSPARENTE, FILME DE 
POLIPROPILENO BI-ORIENTADO COBERTO COM 
ADESIVO ACRÍLICO. EMBALAGEM ROLO COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.     

DELFIX  UN 600,00 0,35 210,00 

1 86 FITA ADESIVA DE PAPELARIA CELOFANE MEDINDO  
12MM X 33M, TRANSPARENTE, EMBALAGEM ROLO 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.    

DELFIX  UN 600,00 0,74 444,00 

1 96 FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL EPSON;  NYLON; 
COMPATÍVEL; SERIE: FX 890; NA COR PRETA; 
COMPATÍVEL, NOVA;   

MASTERPR
INT 

 UN 150,00 9,42 1.413,00 

1 97 FITA PARA IMPRESSORA MATRICIAL MARCA EPSON;  
EM NYLON; COMPATÍVEL; PARA SERIE: 
LQ1000/1050/1070/1170; PRETA; COMPATÍVEL, 
NOVA;    

MASTERPR
INT 

 UN 100,00 9,11 911,00 

1 100 FOLHAS DE EVA COM PLUSCH 40X60   HAITI  UN 1.500,00 2,44 3.660,00 
1 104 GIZ BRANCO  CAIXA COM 60 UNIDADE   DELTA  CX 500,00 1,80 900,00 
1 125 LAPIS 6B     CIS  UN 200,00 0,68 136,00 
1 127 LAPIS DE COR RESSISTENTE E DE BOA QUALIDADE C/ 

12 UNID   
LYKE  CX 2.500,00 2,06 5.150,00 

1 129 LAPIS PRETO N°2 COM 144 UNIDADES      LYKE  CX 200,00 28,08 5.616,00 
1 130 LAPIS PRETO CORPO  EM RESINA       LYKE  UN 500,00 0,19 95,00 
1 131 LAPIS PRETO N° 02 EM MADEIRA      FIX  UN 1.500,00 0,21 315,00 
1 132 LAPIS PRETO JUMBO CX 36 UNI       ECOLE  UN 50,00 20,02 1.001,00 
1 138 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO  - PONTA MÉDIA  

CORES DIVERSAS   
WORLD 
MASTER 

 UN 100,00 0,70 70,00 

1 139 MASSINHA PARA MODELAR CAIXA COM 12 UNIDADES   INJEX  CX 2.000,00 2,37 4.740,00 
1 144 MOLHA DEDOS C/12GR     STARPRINT  UN 100,00 1,41 141,00 
1 148 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA, COM MARGEM;  EM 

PAPEL SULFITE; NA GRAMATURA MÍNIMA DE 
56G/M2; MEDINDO (200X275) MM. APRESENTADO EM 
PACOTE COM 10 FOLHAS.    

PANAMERI
CANA 

 PCT 50,00 0,92 46,00 

1 158 PAPEL LAMINADO COLORIDO EM FOLHAS     REALCE  UN 600,00 0,55 330,00 
1 165 MARCADOR DE QUADRO BRANCO- CORES DIVERSAS   WORLD 

MASTER 
 UN 200,00 0,70 140,00 

1 178 PASTA SIMPLES (PAPELÃO) DE PAPEL CARTÃO 
PLASTIFICADO; PESANDO 280G/M2; TAMANHO 
OFICIO, COM GRAMPO TRILHO DE METAL; CORES 
DIVERSAS.   

ICL  UN 250,00 1,02 255,00 

1 181 PASTA TEKA EM PAPELÃO COLORIDA  C/ELASTICO     ICL  UN 500,00 1,02 510,00 
1 183 PERCEVEJO CX C/100 UNIDADES       BRW  CX 100,00 1,69 169,00 
1 184 PERFURADOR DE PAPEL /MEDIO. COM REGUA     LYKE  UN 50,00 15,40 770,00 
1 189 PINCEL  N° 14       WORLD 

MASTER 
 UN 100,00 1,00 100,00 

1 190 PINCEL ATOMICO PONTA REDONDA/ CORES 
DIVERSAS.   

WORLD 
MASTER 

 UN 600,00 0,70 420,00 

1 192 PINCEL CHATO Nº. 10       LEO E LEO  UN 200,00 1,02 204,00 
1 195 PLÁSTICO ADESIVO TIPO CONTACT, DIMENSÕES:  45 

CM DE LARGURA EM ROLO DE 10 METROS DE 
COMPRIMENTO, BRANCO. PROTEGIDO NO VERSO POR 
PAPEL SILICONADO.  

IMPRITAC  UN 80,00 22,75 1.820,00 
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1 196 PORTA CANETA C/PORTA CARTÃO EM ACRILICO.   WALEU  UN 20,00 8,57 171,40 
1 198 PORTA DUREX PEQUENO     CAVIA  UN 10,00 8,48 84,80 
1 201 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 19MM C/12 UNIDADES    LYKE  CX 100,00 2,25 225,00 
1 203 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 41MM C/12 UNIDADES    LYKE  CX 100,00 8,60 860,00 
1 210 REGUA EM ACRILICO, 30 CM      NOVACRIL  UN 300,00 1,11 333,00 
1 213 TESOURA ESCOLAR COM PONTA ARREDONDADA  

GRANDE     
WORLD 
MASTER 

 UN 200,00 2,41 482,00 

1 214 TESOURA ESCOLAR DE AÇO INOXIDÁVEL CABO 
PLÁSTICO NA COR AZUL; PARA DESTRO, 3 DEDOS; 
COM REBITE; LAMINA EM AÇO INOXIDÁVEL; PONTA 
ARREDONDADA; GARANTIA CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO DE 90 DIAS.   

WORD 
MASTER 

 UN 1.500,00 2,39 3.585,00 

1 215 TESOURA GRANDE DE BOA QUALIDADE.   LYKE  UN 80,00 3,75 300,00 
1 220 TINTA GUACHE  DE 500GR       PIRATININ

GA 
 UN 200,00 4,45 890,00 

1 221 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO VARIAS CORES 
42 ML    

STARPRINT  UN 50,00 1,69 84,50 

TOTAL 52.494,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 52.494,70 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e noventa e 
quatro e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 018/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
I.HEYSE E CIA LTDA- EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 AGENDA EXECUTIVA/COMERCIAL DO ANO ATUAL 

COSTURADA; MEDINDO 123 X 166  AGENDA 
EXECUTIVA/COMERCIAL DO ANO ATUAL; 
COSTURADA; MEDINDO 123 X 166 MM; CAPA 
PESANDO 950 G/M2; REVESTIDA DE COURO 
SINTÉTICO; FOLHA PESANDO 75 G/M2, PAPEL OFF 
SET, 1 DIA POR PAGINA; NA COR PRETA; COM CORDÃO 
SEPARADOR DE FOLHAS (FITILHO)  

frama  UN 200,00 14,90 2.980,00 

1 3 ALFINETE DE SEGURANÇA PEQUENO  CX      acc  CX 50,00 4,75 237,50 
1 5 ALFINETE PARA MAPA CABEÇA COLORIDA  DE 

POLIETILENO DE 5MM; COMPRIMENTO TOTAL 18MM, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. TODAS CORES.   

acc  CX 100,00 2,30 230,00 

1 6 ALGODÃO HIDROFILO BRANCO BOLAS CAIXA DE 100 
GR   

isababy  CX 300,00 6,00 1.800,00 

1 7 ALMOFADA PARA CARIMBO DE FELTRO ESTOJO DE 
PLASTICO (REFIL); PARA CARIMBO AUTOENTINTADO 
PRINTER-10; TINTA NA COR PRETA; NO TAMANHO NR. 
10, PEQUENO ALMOFADA (26X10) MM.  

radex  UN 50,00 4,99 249,50 

1 8 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO      souza  UN 150,00 2,27 340,50 
1 9 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO.    souza  UN 200,00 1,50 300,00 
1 12 BALÃO COLORIDO PACOTE COM 50 Nº 7     pic pic  UN 1.000,00 6,49 6.490,00 
1 13 BARBANTE CRU /2KG  Nº06     piratini  UN 150,00 19,80 2.970,00 
1 14 BARBANTE ROLINHO C/100 MTS    piratini  RL 100,00 3,00 300,00 
1 15 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO - 01 KG 

(11,2MMX30CM))   
rendicolla  PCT 300,00 25,50 7.650,00 

1 16 BATERIA 3V CR 2032   flex  UN 400,00 1,40 560,00 
1 20 BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA EM 1 VIA;  EM 

PAPEL ACETINADO; PESANDO ENTRE 60 A 65G/M2; 
MEDINDO 57MM X 30M(LXC); NA COR BRANCA. CAIXA 
COM 30 UNIDADES CADA  

maxprint  CX 100,00 29,90 2.990,00 

1 21 BOLINHA DE ISOPOR TIPO SAGU      eps  PCT 50,00 8,00 400,00 
1 23 CADERNO   DE CALIGRAFIA SIMPLES  COM 40 FOLHAS 

(200MMX140MM).      
pauta 
branca 

 UN 2.000,00 0,80 1.600,00 

1 24 CADERNO LINHA COM 96 FOLHAS (140MMX200MM) 
ESPIRAL.     

pauta 
branca 

 UN 4.500,00 2,20 9.900,00 

1 25 CADERNO  QUADRICULADO COM 96 FOLHAS 
(140MMX200MM)ESPIRAL.  

pauta 
branca 

 UN 4.500,00 2,45 11.025,00 

1 26 CADERNO DE DESENHO TAMANHO GRANDE COM 48 
FOLHAS (275MMX200MM)ESPIRAL  CAPA DURA  

pauta 
branca 

 UN 4.500,00 3,75 16.875,00 
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1 27 CADERNO DE LINHA COM 96 FOLHAS 

(140MMX200MM) ESPIRAL   
pauta 
branca 

 UN 5.000,00 2,25 11.250,00 

1 28 CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO COM 96 FOLHAS 
(CAPA DURA). CADERNO ESPIRAL UNIVERSITÁRIO 
COM 96 FOLHAS, (CAPA DURA).   

são 
domingos 

 UN 4.500,00 4,99 22.455,00 

1 29 CAIXA DE APONTADOR JUMBO COM 12 UNI       cis  CX 60,00 9,90 594,00 
1 30 CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM PLASTICO POLIONDAS 

CORES DIVERSAS - RESISTENTE  .C/50  
polibras  FD 175,00 210,00 36.750,00 

1 31 CAIXA DE ARQUIVO MORTO EM PAPELAO ONDULADO,  
DUPLEX (PAREDE SIMPLES), KRAFT/2ONDA, 
DESMONTAVEL; GRAMATURA 550+/- 25G/M2, 
MEDINDO (360X250X135) MM; NA COR PARDA. C/50   

frama  FD 500,00 99,00 49.500,00 

1 32 CAIXA TRIPLA ARTICULADA ACRILICO P/ 
CORRESPONDENCIA CORES DIVERSAS   

acrimet  UN 60,00 38,00 2.280,00 

1 33 CALCULADORA ELETRONICA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 16X12X4CM, COM 
FUNCIONAMENTO COM 02 PILHAS E SOLAR.  

cis  UN 100,00 19,90 1.990,00 

1 34 CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL; FORMATO DO CORPO REDONDO 
EXTERNAMENTE; MODELO SIMPLES DESCARTÁVEL; 
PONTA LIGA DE LATÃO; COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO; ESPESSURA DE 1,0MM; RENDIMENTO 
MÍNIMO DE ESCRITA DE 1400 METROS; NAS CORES 
AZUL; PRETA OU VERMELHA COM TAMPA 
PROTETORA REMOVÍVEL ANTI ASFIXIANTE, COM CLIP 
E NA COR DA TINTA; TOPETEIRA (TAMPA DO TOPO) 
COM RESPIRO. CX C/50 UND   

cis  CX 500,00 20,00 10.000,00 

1 36 CANETA PARA RETROPROJETOR CARGA NÃO TÓXICA 
CORPO EM MATERIAL POLIETILENO; PONTA COM 
1,00MM; EM POLIÉSTER; NA CORES DIVERSAS 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE. JOGO 
COM 4 UNIDADES.   

cis  CX 50,00 8,00 400,00 

1 39 CANETINHAS COLORIDAS TIPO PINCEL C/ 12 
UNIDADES     

leoleo  CJ 400,00 1,90 760,00 

1 42 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC LISO;  
GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS NA COR AZUL; 
GRAMATURA DA CONTRA-CAPA 0,30 MICRAS NA COR 
PRETA; SEM DORSO (INDIVIDUAIS); PARA 
FECHAMENTO COM ESPIRAL; NO FORMATO OFICIO 2 
(220X330)MM     

mares  UN 300,00 0,30 90,00 

1 43 CAPAS  PARA CD E DVD EM MATERIAL PAPEL CX COM 
100 UN      

scrity  CX 20,00 12,00 240,00 

1 44 CAPAS  PARA CD E DVD EM MATERIAL PLÁSTICO CX 
COM 100 UN        

dac  CX 10,00 11,00 110,00 

1 45 CARTÃO DE PONTO MENSAL  C/100FLS FORMATO 
86MM X 180MM   

são 
domingos 

 UN 300,00 10,00 3.000,00 

1 47 CD  PARA GRAVAÇÃO DE AUDIO, SONS IMAGENS E 
VIDEO (DVD) C/50    

maxprint  PT 60,00 40,00 2.400,00 

1 48 CINTA ELÁSTICA PARA PROCESSOS MATERIAL 74% 
POLIÉSTER E 25% ELASTODIENO; DIMENSÃO: 4CM X 
25 CM ( APÓS COSTURADAS AS PONTAS UMA NA 
OUTRA) EMENDA DAS PONTAS COM COSTURA DUPLA 
SEGURAM MAIS DE 500 FOLHAS, NÃO CORTAM AS 
FOLHAS DOS PROCESSOS PACOTE COM 100 UNIDADES  

olimpia ltda  PCT 25,00 145,00 3.625,00 

1 53 COLA  C/ GLITER COLORIDA 23GR CAIXA  COM 12 
UNIDADE CORES DIVERSAS     

maripel  UN 200,00 13,00 2.600,00 

1 54 COLA ADESIVO INSTANTANEO  ARTERSANATO N°2 
CAIXA COM 10 UNIDADES DE NO MÍNIMO 50G CADA  

tekbond  CX 200,00 103,00 20.600,00 

1 58 COLA LIQUIDA PARA ISOPOR TUBO C/ 90GR CX C/12     frama  CX 200,00 15,00 3.000,00 
1 60 COLA LIQUIDA BRANCA DE 110 GR CX C/12   frama  CX 150,00 19,00 2.850,00 
1 61 COLA LIQUIDA NA COR BRANCA; ATÓXICA; SOLÚVEL  

EM ÁGUA; PARA USO EM BLOCAGEM, PAPEL, PAPEL 
CARTÃO, CARTOLINA; COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
RESINA DE PVA, PIGMENTOS, SECAGEM RÁPIDA; 
CONJUNTO COM 6 FRASCOS DE 23 GR   

koala  CX 400,00 5,80 2.320,00 

1 62 COLA PARA EVA - CAIXA COM 12 UNIDADE E DE 35 
GRAMAS   

radex  CX 200,00 17,50 3.500,00 

1 65 CORTADOR DE EVA VÁRIOS TAMANHOS E MODELOS      make  UN 150,00 13,00 1.950,00 
1 66 CORTADOR DE ISOPOR     cis  UN 50,00 40,00 2.000,00 
1 67 DVD PARA GRAVAÇÃO DE AUDIO E VIDEO C/ 50    maxprint  PT 50,00 39,00 1.950,00 
1 72 ESCALIMETRO TRIANGULAR, TAMANHO 30CM, 

ESCALAS DE PRECISÃO GRAVADAS 
trident  UN 10,00 18,00 180,00 
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FOTOQUIMICAMENTE, CORPO EM PLÁSTICO 
INJETADO, LAMINAS EM PVC   

1 76 ETIQUETA ADESIVA - CAIXA COM 100 FOLHAS COM 20 
ADESIVOS POR FOLHA   

maxprint  CX 200,00 28,00 5.600,00 

1 77 ETIQUETE ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS  
TAMANHO A4 FOLHA INTEIRA.    

maxprint  CX 200,00 28,00 5.600,00 

1 78 ETIQUETA ADESIVA 25,4 x 66,7 COM 80 POR FOLHA , 
CX C/ 100   

maxprint  CX 100,00 28,00 2.800,00 

1 79 ETIQUETA ADESIVA CAIXA COM 100 FOLHAS COM 30  
ETIQUETAS EM CADA FOLHA    

maxprint  CX 100,00 28,00 2.800,00 

1 83 FITA ADESIVA  DE PAPELARIA CELOFANE  MEDINDO 
19MM X 50 M. COMUM; TRANSPARENTE  

adelbras  UN 800,00 1,15 920,00 

1 84 FITA ADESIVA  DUPLA FACE/TIPO CREPE BRANCA  
30M   

adelbras  UN 500,00 2,95 1.475,00 

1 87 FITA ADESIVA DE PAPELARIA CREPE, NA COR BEGE  
MEDINDO 19MM X 50M, EMBALAGEM ROLO, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.    

adelbras  UN 600,00 0,95 570,00 

1 88 FITA ADESIVA DE PAPELARIA POLIPROPILENO 
MEDINDO 19MM X 20M; TRANSPARENTE; DUPLA 
FACE. EMBALAGEM ROLO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.    

adelbras  UN 600,00 2,49 1.494,00 

1 89 FITA ADESIVA DE PAPELARIA POLIPROPILENO 
MEDINDO 50MM X 50M; NA COR MARROM, 
EMBALAGEM ROLO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.    

adelbras  UN 600,00 2,50 1.500,00 

1 91 FITA CREPE  48 MM - 50 METROS     adelbras  UN 300,00 7,40 2.220,00 
1 92 FITA CREPE LARGA BRANCA 48MM X 50MM   adelbras  UN 150,00 7,40 1.110,00 
1 93 FITA DE TINTA CALCULADORA COR PRETO OU 

VERMELHO       
colorprint  UN 50,00 4,00 200,00 

1 94 FITA FIXA FORTE C/ 2MTS     adelbras  UN 100,00 5,90 590,00 
1 95 FITA METALOIDE VÁRIAS CORES 15MM X 50 MTS      lantecor  UN 500,00 6,50 3.250,00 
1 98 FITA PARA MÁQUINA DE ESCREVER COR PRETO    colorprint  UN 100,00 3,30 330,00 
1 99 FOLHAS DE EVA COM GLITER 40X60   dubflex  UN 2.500,00 3,85 9.625,00 
1 101 FOLHAS DE EVA DECORADO  40X60   dubflex  UN 2.500,00 3,10 7.750,00 
1 102 FOLHAS DE EVA LISO 40X60   dubflex  UN 3.000,00 1,00 3.000,00 
1 103 FOLHAS DE ISOPOR 2,5MM; 3MM; 5MM E MM   eps  UN 600,00 3,90 2.340,00 
1 105 GIZ COLORIDO CAIXA COM 60 UNIDADES     delta  CX 500,00 2,20 1.100,00 
1 106 GIZ DE CERA  15 UNIDADE; 68 GRAMAS     koala  CX 1.500,00 2,10 3.150,00 
1 107 GLITER  PCT C/ 100 GR - CORES DIVERSAS     lantecor  UN 1.000,00 6,30 6.300,00 
1 110 GRAFITE COM ESPESSURA / DIÂMETRO DE 0,9MM, 

GRADUAÇÃO (HB), COR PRETA CAIXA COM 12 
UNIDADES.   

sertic  CX 30,00 9,90 297,00 

1 111 GRAMPEADEIRA GRANDE PARA GRAMPO N° 106/6     cis  UN 50,00 22,00 1.100,00 
1 112 GRAMPEADOR DE PAREDE  - CARREGAMENTO DE  

GRAMPOS PELA PARTE INFERIOR  JANELA PARA 
RECARGA E VERIFICAÇÃO DE TAMANHO DOS GRAPOS 
CORPO FABRICADO EM AÇO POSSUI TRAVA DE 
LIBERAÇÃO DO GATILHO  

cis  UN 25,00 54,00 1.350,00 

1 113 GRAMPEADOR MEDIO 26/6 50 FLS   cis  UN 50,00 14,00 700,00 
1 114 GRAMPEADOR PEQUENO PARA GRAMPO N° 26/6 20 

FLS   
cis  UN 100,00 7,70 770,00 

1 115 GRAMPEADOR PROFISSIONAL P/ ATÉ 200 FOLHAS   cis  UN 10,00 50,00 500,00 
1 116 GRAMPO 106/8 – 8MM GRAMPO 106/8 – 8MM       cis  UN 50,00 8,40 420,00 
1 117 GRAMPO P/GRAMPEADOR MEDINDO 26/6  TIPO 

COBREADO CAIXA C/5000 UNIDADES.    
cis  CX 300,00 4,00 1.200,00 

1 118 GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 
MEDINDO 23/8. CAIXA COM NO MÍNIMO 5.000 
UNIDADES. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.    

cis  CX 200,00 8,00 1.600,00 

1 119 GRAMPO PARA GRAMPEADOR MATERIAL METAL  
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6. CAIXA COM NO MÍNIMO 5.000 
UNIDADES. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.    

cis  CX 300,00 3,50 1.050,00 

1 122 ITEM EXCLUSIVO MEI, ME E EPP, COTA ATÉ 25%  
PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA  75 
G/M2; FORMATO A4; MEDINDO (210X297)MM; 
PACOTE CONTENDO 500 PÁGINAS; DIMENSÕES 210 X 
297 MM, 100 % BRANCO ALCALINO, COM 

earth pact  CX 300,00 154,00 46.200,00 
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CERTIFICADO PRINCIPIOS FSC E/OU CERFLOR; PARA 
IMPRESSORA LASER OU JATO DE TINTA, COPIADORA; 
EMBALADO ADEQUADAMENTE CONTRA UMIDADE. 
CAIXA CONTENDO 10 RESMAS  

1 123 ITEM LIVRE CONCORRÊNCIA  PAPEL SULFITE DE 
PAPELARIA GRAMATURA  75 G/M2; FORMATO A4; 
MEDINDO (210X297)MM; PACOTE CONTENDO 500 
PÁGINAS; DIMENSÕES 210 X 297 MM, 100 % BRANCO 
ALCALINO, COM CERTIFICADO PRINCIPIOS FSC E/OU 
CERFLOR; PARA IMPRESSORA LASER OU JATO DE 
TINTA, COPIADORA; EMBALADO ADEQUADAMENTE 
CONTRA UMIDADE. CAIXA CONTENDO 10 RESMAS    

earth pact  CX 900,00 154,00 138.600,00 

1 124 LANTEJOULAS  PCT 100 GR METALIZADAS     honey  UN 500,00 5,00 2.500,00 
1 128 LAPIS DE COR JUMBO COM 12 CORES      leonora  CX 300,00 6,50 1.950,00 
1 135 LIVRO ATA DE PAPELARIA MEDINDO (220X320)MM 

VERTICAL CAPA PESANDO 1250 LIVRO ATA DE 
PAPELARIA MEDINDO (220X320)MM VERTICAL; CAPA 
PESANDO 1250G/M2; REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, 
PESANDO 80G/M2; NA COR PRETA; COM 50 
FLS(NUMERADAS); PAPEL OFF-SET, PESANDO 56G/M2  

são 
domingos 

 UN 150,00 5,50 825,00 

1 136 LIVRO ATA DE PAPELARIA MEDINDO NO MÍNIMO 
(205X300)MM (LXA), VERTICAL; CAPA PESANDO 
850G/M2; REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, PESANDO 
120G/M2; NA COR PRETA; COM 100 FOLHAS (COM 
ÍNDICE); PAPEL OFF-SET, PESANDO 56G/M2.   

são 
domingos 

 UN 100,00 7,80 780,00 

1 137 LIVRO PROTOCOLO MEDINDO (160X220MM) CAPA 
PESANDO 1250G/M2; REVESTIDA  LIVRO PROTOCOLO 
MEDINDO (160X220MM); CAPA PESANDO 1250G/M2; 
REVESTIDA COM PAPEL OFF-SET PLASTIFICADO, 
PESANDO 80G/M2; COM 100FLS; EM PAPEL OFF-SET, 
PESANDO 56G/M2.   

tamoio  UN 100,00 8,00 800,00 

1 140 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO 
DE ATÉ 100 FOLHAS PACOTE COM 100 UNIDADES  

mares  UN 100,00 22,00 2.200,00 

1 141 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO 
DE ATÉ 200 FOLHAS PACOTE COM 100 UNIDADES.  

mares  UN 50,00 25,00 1.250,00 

1 142 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO 
DE ATÉ 300 FOLHAS PACOTE COM 100 UNIDADES  

mares  UN 50,00 25,00 1.250,00 

1 143 MOLA ESPIRAL  DE PLASTICO PARA ENCADERNAÇÃO 
DE  ATÉ 50 FOLHAS PACOTE COM 100 UNIDADES  

mares  UN 50,00 15,00 750,00 

1 146 PALITO MATERIAL DE MADEIRA, COMPRIMENTO 25 
CM APLICAÇÃO ESPETINHO CARNE CHURRASCO. 
EMBALAGEM 100 UNIDADES  

theoto  PCT 500,00 2,50 1.250,00 

1 147 PALITO PONTA REDONDA (MADEIRA) PACOTE COM 
100 UNIDADES.  PALITO PICOLE   

theoto  PCT 500,00 1,80 900,00 

1 149 PAPEL CARMURÇA EM FOLHAS 60X40   vmp  UN 1.500,00 0,60 900,00 
1 150 PAPEL CARTÃO DUPLICOLOR FOLHAS PACOTE C/20 

UNI      
vmp  PCT 300,00 13,00 3.900,00 

1 152 PAPEL CREPOM MEDINDO 0,48CMX2.00M, PESANDO 
28G/M2, CORES DIVERSAS.    

vmp  PCT 2.000,00 5,90 11.800,00 

1 153 PAPEL DE PRESENTE EM FOLHAS C/ DIVERSAS 
ESTAMPAS   

vmp  PCT 200,00 10,00 2.000,00 

1 154 PAPEL DE PRESENTE /BOBINA C/100 MTS   vmp  UN 100,00 44,00 4.400,00 
1 155 PAPEL DE PRESENTE CORES COM 7 KG CADA.  45GRM; 

45CM LARGURA - 100MT       
vmp  RL 150,00 44,00 6.600,00 

1 156 PAPEL ESPELHO DOBRADURA MEDINDO 0,48CM X 
0,66 CM, PESANDO 63G/M2,. EM CORES DIVERSAS 
CONFORME NECESSIDADE. PACOTE COM 100 FOLHAS,   

vmp  PCT 100,00 26,00 2.600,00 

1 157 PAPEL KRAFT OURO EM ROLO PESANDO 80G/M2; 
80CM DE LARGURA E 200M DE COMPRIMENTO; NA 
COR NATURAL; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.    

vmp  RL 150,00 49,00 7.350,00 

1 159 PAPEL PARA PLOTER 914MM X 50M   GR.80./85.    silfer  RL 150,00 46,00 6.900,00 
1 160 PAPEL PURO EM ROLO  PESANDO 80G/M2;  80CM DE 

LARGURA E 200M DE COMPRIMENTO; NA COR 
BRANCO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.   

vmp  RL 100,00 49,90 4.990,00 

1 161 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA  GRAMATURA 63 
G/M2;  FORMATO A4 MEDINDO (210 PAPEL SULFITE 
DE PAPELARIA; GRAMATURA 63 G/M2; FORMATO A4 
MEDINDO (210X297)MM; OPACIDADE MÍNIMA DE 
87%, CONFORME NORMA TAPPI; UMIDADE ENTRE 
5,0% (+/-0,5); CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO; 

chamex  PCT 800,00 4,45 3.560,00 
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EMBALAGEM PLÁSTICA COM 100 FOLHAS; COM 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU CERFLOR, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. CORES 
DIVERSAS..     

1 162 PAPEL SULFITE DE PAPELARIA GRAMATURA 75G/M2; 
FORMATO OFICIO 2; MEDINDO (216X330)MM; 
ALVURA MÍNIMA DE 90%, CONFORME NORMA ISO; 
OPACIDADE MÍNIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 
2303,5%(+/-1,0),CONFORME NORMA TAPPI; CORTE 
ROTATIVO, PH ALCALINO COR BRANCA;  RESMA 500 
UNIDADES.     

chamex  PCT 500,00 18,50 9.250,00 

1 163 PAPEL VERGÊ DE PAPELARIA TIPO PLUS; MEDINDO 
(297X210) MM; (A4); PESANDO 180G/M2; PACOTE 50 
UNIDADES. CORES DIVERSAS    

pauta 
branca 

 CX 800,00 8,50 6.800,00 

1 164 PAPELÃO 80X 100CM VÁRIAS CORES PCT COM 10 
FOLHAS   

vmp  PCT 50,00 27,00 1.350,00 

1 166 PASTA AZ LOMBO ESTREITO PASTA AZ LOMBO 
ESTREITO   

frama  UN 300,00 9,90 2.970,00 

1 167 PASTA AZ LOMBO LARGO PASTA AZ LOMBO LARGO     frama  UN 300,00 9,90 2.970,00 
1 168 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 

POLIPROPILENO;  ESPESSURA DE 0,35 MICROS, 
LOMBADA DE 20MM; NO TAMANHO OFICIO; COM 
ILHOSES DE METAL; CRISTAL.    

polibras  UN 300,00 2,15 645,00 

1 169 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,5 MM; NO 
TAMANHO 245 X 335 (L X A), COM 40 MM DE DORSO; 
COM ELÁSTICO; NA COR TRANSPARENTE  

polibras  UN 300,00 3,40 1.020,00 

1 170 PASTA C/ABA E ELÁSTICO (PLÁSTICO) DE 
POLIPROPILENO; ESPESSURA DE 0,45 MM; NO 
TAMANHO OFICIO; MEDINDO 245 X 335 X 17 MM (L X 
A X P); COM TEXTURA; TRANSPARENTE.   

polibras  UN 300,00 2,10 630,00 

1 171 PASTA CATÁLOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO  
COM NO MÍNIMO 50 ENVELOPES, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0,10MM, COM 4 EXTENSORES DE METAL (4 
FUROS), NO TAMANHO OFÍCIO A4, NA COR PRETA.   

acp  UN 500,00 9,90 4.950,00 

1 172 PASTA MALETA C/ALÇA. MALETA EM 
POLIPROPILENO;  TAMANHO OFÍCIO; LOMBO 40MM; 
DIMENSÕES:360 X 43 X 260 MM; ESPESSURA: 0,9.   

polibras  UN 50,00 9,00 450,00 

1 174 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 40 MM  COM 
ABA E ELÁSTICO. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.    

polibras  UN 300,00 3,00 900,00 

1 175 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 60 MM COM 
ABA E ELÁSTICO. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.    

polibras  UN 300,00 3,90 1.170,00 

1 176 PASTA SANFONADA C/12 REPARTIÇOES OFICIO   acp  UN 100,00 14,50 1.450,00 
1 177 PASTA SANFONADA C/12 REPARTIÇÕES A4    acp  UN 100,00 14,90 1.490,00 
1 179 PASTA SUSPENSA; DE CARTÃO KRAFT COM 200G/M2;  

NA COR PARDA; NO TAMANHO OFICIO 240X360 MM; 
HASTE POLIESTIRENO (PS); PONTEIRAS 
POLIESTIRENO (PS); PRENDEDOR INTERNO DE 
POLIETILENO (PE); MODELO NORMAL; VISOR EM 
ACETATO TRANSPARENTE E ETIQUETA BRANCA; COM 
ORIFÍCIOS PARA SUPORTE DO VISOR EM 6 POSIÇÕES; 
ACONDICIONADA EM CAIXA COM 50 UNIDADES.   

acrimet  UN 150,00 69,00 10.350,00 

1 180 PASTA SUSPENSA; DE CARTÃO MARMORIZADO  
PLASTIFICADO COM GRAMATURA DE 300G/M2; NA 
COR PARDA; NO TAMANHO OFICIO (240X360) MM; 
HASTE DE METAL; PONTEIRAS DE POLIPROPILENO 
(PP); SEM PRENDEDOR INTERNO; MODELO NORMAL; 
VISOR EM ACETATO E ETIQUETA BRANCA. 
ACONDICIONADA EM CAIXA COM 50 UNIDADES.     

acrimet  UN 150,00 81,00 12.150,00 

1 182 PASTA TEKA EM PLASTICO  CRISTAL C/ELASTICO     policart  UN 1.000,00 1,95 1.950,00 
1 185 PERFURADOR DE PAPEL TAMANHO GRANDE TIPO P-

865 COM REGUA   
cis  UN 20,00 39,00 780,00 

1 186 PILHAS AA C/6   maxprint  PCT 500,00 6,00 3.000,00 
1 188 PINCEL  ATOMICO PERMANENTE CAIXA COM  12 

UNIDADES. DIVERSAS CORES.     
cis  CX 100,00 12,00 1.200,00 

1 191 PINCEL CHATO N° 15     tigre  UN 200,00 1,20 240,00 
1 193 PISTOLA DE COLA QUENTE BASTÃO GROSSO       cis  UN 300,00 15,00 4.500,00 
1 199 PRANCHETA EM ACRILICO     walleu  UN 300,00 9,00 2.700,00 
1 200 PRANCHETA EM MADEIRA     carbrink  UN 200,00 3,45 690,00 
1 204 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 51MM C/12 UNIDADES     cis  CX 200,00 13,00 2.600,00 
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1 205 REFIL BASTÃO COLA QUENTE TRANSPARENTE  FINO 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1KG    
make +   PCT 200,00 28,00 5.600,00 

1 206 REFIL BASTÃO COLA QUENTE TRANSPARENTE 
GROSSO EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1KG   

make +   PCT 200,00 28,00 5.600,00 

1 211 ROLO DE ESPUMA PARA TINTA 05CM E 09 CM     tigre  UN 250,00 3,00 750,00 
1 212 SACO PLÁSTICO PARA PASTA CATÁLOGO TAMANHO 

A4, COM 04 FUROS, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,15 
MICRAS, TRANSPARENTE. C/600    

dac  CX 100,00 99,00 9.900,00 

1 216 TESOURA GRANDE P/ PICOTE      maxprint  UN 100,00 33,00 3.300,00 
1 217 TINTA  PARA TECIDO TÊXTIL VÁRIAS CORES 35 ML       acrilex  UN 150,00 3,00 450,00 
1 219 TINTA GUACHE COM 03 UN 250 ML CORES DIVERSAS.   maripel  UN 1.000,00 8,50 8.500,00 
1 222 TINTA PARA ARTESANATO VÁRIAS CORES 250ML       acrilex  UN 150,00 6,00 900,00 
1 223 TINTA PARA PINTAR CARA - COM ATÉ 05 CORES           color make  UN 500,00 8,00 4.000,00 
1 224 TINTA SPRAY A BASE D´AGUA  VÁRIAS CORES DE 

400ML       
tekbond  UN 200,00 9,90 1.980,00 

1 225 TINTA SPRAY BRILHANTE ESMALTE VÁRIAS CORES DE 
400 ML       

tekbond  UN 200,00 10,00 2.000,00 

1 226 TNT ROLO 50 MTS       dubflex  RL 400,00 74,00 29.600,00 
TOTAL 729.042,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 729.042,50 (setecentos e vinte e nove mil e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 018/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BELINKI E SOUZA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 ALFINETE EM AÇO NIQUELADO; DO TIPO 

COM CABECA - TAMANHO N.29 - 50G   
BACCHI BACCHI CX 50,00 4,25 212,50 

1 10 APONTADOR DE LAPIS CX C/100 UNIDADES  GATTE GATTE CX 50,00 19,35 967,50 
1 35 CANETA MARCA TEXTO CORPO EM 

POLIPROPILENO OPACO; PONTA 3 A 5MM;  
CORES DIVERSAS, PONTA INDEFORMÁVEL, 
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 
FABRICANTE. CX C/12 UNIDADES  

MASTERPRINT MASTEPRINT CX 300,00 10,99 3.297,00 

1 49 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
2/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO 
PARALELO.   

BACCHI BACCHI CX 200,00 7,45 1.490,00 

1 50 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
3/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO PA   

BACCHI BACCHI CX 200,00 7,45 1.490,00 

1 51 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
4/0, CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO 
PARALELO.  

BACCHI BACCHI CX 200,00 7,45 1.490,00 

1 52 CLIPES EM AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
8/0,  CAIXA COM 500 GRAMAS, FORMATO 
PARALELO.   

BACCHI BACCHI CX 100,00 7,45 745,00 

1 71 ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL 
KRAFT; PESANDO 80 G/M2; TIPO SACO; SEM 
IMPRESSÃO; MEDINDO (310X410) MM 
(LARG X ALT); COM ABA; NA COR OURO E 
BRANCA.   

ROMITEC ROMITEC UN 3.000,00 0,40 1.200,00 

1 73 ESTILETE ESTREITO CABO EM 
POLIPROPILENO LAMINA DE AÇO 
CARBONO; MEDINDO 9 MM DE LARGURA. 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.    

MASTERPRINT MASTERPRIN
T 

UN 100,00 0,90 90,00 

1 90 FITA ADESIVA DE PAPELARIA 
POLIPROPILENO MEDINDO 50MM X 50M; 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM ROLO COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.    

FITPEL FITPEL UN 700,00 2,75 1.925,00 

1 121 GRAMPO TRILHO; MEDINDO 80MM; EM 
CHAPA DE AÇO  COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, APRESENTADO EM CAIXA 
CONTENDO 50 JOGOS.    

JOCAR JOCAR CX 150,00 7,40 1.110,00 

1 126 LAPIS DE COR RESISTENTE E DE BOA 
QUALIDADE - 24 CORES   

LIKE LIKE CX 500,00 5,70 2.850,00 

1 173 PASTA POLIONDA MEDINDO 335 X 250 X 20 
MM COM ABA E ELÁSTICO. COM DADOS DE 

POLIBRAS POLIBRAS UN 300,00 2,50 750,00 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.    

1 187 PILHAS AAA C/6   ELGIN ELGIN PCT 500,00 8,00 4.000,00 
1 197 PORTA DUREX GRANDE     CARBRINK CARBRINK UN 20,00 13,50 270,00 
1 202 PRENDEDOR DE PAPEL CLIPS 32MM C/24 

UNIDADES    
LIKE LIKE CX 100,00 9,00 900,00 

1 209 REGUA DE POLIESTER, 30 CM, 
TRANSPARENTE     

ACRINIL ACRINIL UN 300,00 0,80 240,00 

1 218 TINTA  TECIDO VÁRIAS CORES 37 ML       ACRILEX ACRILEX UN 100,00 2,90 290,00 
TOTAL 23.317,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.317,00 (vinte e três mil, trezentos e dezessete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 018/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANDERPEL PAPELARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 17 BLOCO ADESIVO AUTO COLANTE 

(75X75MM) COM 100 FOLHAS   
MASTERPRINT  UN 500,00 2,90 1.450,00 

1 40 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM 
POLIPROPILENO LISO GRAMATURA DA 
CAPA 0,30G/M2 NA COR PRETA; 
GRAMATURA DA CONTRA-CAPA 0,30G/M2 
NA COR PRETA; SEM DORSO (INDIVIDUAIS); 
PARA FECHAMENTO COM ESPIRAL; NO 
FORMATO A4 (210X297) MM.   

LASSANE  UN 300,00 0,29 87,00 

1 41 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC 
LISO GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS 
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO JOGO EM PVC 
LISO; GRAMATURA DA CAPA 0,30 MICRAS 
CRISTAL; GRAMATURA DA CONTRA-CAPA 
0,30 MICRAS NA COR PRETA; SEM DORSO 
(INDIVIDUAIS); PARA FECHAMENTO COM 
ESPIRAL; NO FORMATO A4 (210X297) MM.   

LASSANE  UN 300,00 0,29 87,00 

1 80 EXTRATOR DE GRAMPOS EM AÇO 
CROMADO; TIPO ESPÁTULA, 15 CM.   

CAVIA  UN 100,00 1,15 115,00 

1 82 FACA PARA ESTILETE LARGO 18MM C/10 
UNIDADES    

MASTERPRINT  PCT 50,00 2,85 142,50 

1 108 GRAFITE COM ESPESSURA / DIÂMETRO DE 
0,5MM, GRADUAÇÃO (2B), COR PRETA 
CAIXA COM 12 UNIDADES.    

LEO E LEO  CX 30,00 8,00 240,00 

1 109 GRAFITE COM ESPESSURA / DIÂMETRO DE 
0,7MM, GRADUAÇÃO (HB); COR PRETA 
CAIXA COM 12 UNIDADES.  

LEO E LEO  CX 30,00 8,00 240,00 

1 120 GRAMPO TRILHO 80MM DE PLASTICO     TN  CX 50,00 6,00 300,00 
1 145 OLHO MÓVEL VÁRIOS TAMANHOS PCT COM 

100   
FAZENDO 
ARTESANATO 

 PCT 50,00 14,00 700,00 

1 194 PISTOLA PARA COLA QUENTE BASTÃO FINO      CLASSE  UN 300,00 10,50 3.150,00 
1 207 REGISTRADOR AZ PAPELÃO, 

REVESTIMENTO EM PVC INTERNO E 
EXTERNO, NA COR PRETA, COM VISOR; 
LOMBADA ESTREITA, TAMANHO OFICIO; 
(350X280X50)MM(ALTURAXLARGURAXLO
MBADA); ALAVANCA CROMADA COM 
PRESILHA; MECANISMO ESPECIAL DE 
SEGURANÇA RADO, SULCO E TRAVA DE 
FECHAMENTO NA CAPA.    

FRAMA  UN 50,00 11,90 595,00 

1 208 REGUA DE ALUMINIO, 30 CM       JOCAR  UN 100,00 4,00 400,00 
TOTAL 7.506,50 

13 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.506,50 (sete mil, quinhentos e seis reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 018/2021 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com itens exclusivos para 
me, epp e mei, itens de livre concorrência e cota reservada de até 25% para me, epp 
e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 133 LAPISEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO OPACO; NO 

FORMATO  SEXTAVADO; GRAFITE MEDINDO 
0,5MM; TIPO DA PONTA EM METAL; GRAFITE 
ACIONADO POR BORRACHA E METAL; UTILIZAÇÃO 
TÉCNICA.    

BRW  UN 50,00 1,72 86,00 

1 134 LAPISEIRA EM PLÁSTICO RÍGIDO OPACO; NO 
FORMATO SEXTAVADO; GRAFITE MEDINDO 0,7MM; 
TIPO DA PONTA EM METAL; GRAFITE ACIONADO 
POR BORRACHA E METAL; UTILIZAÇÃO TÉCNICA.    

BRW  UN 50,00 1,72 86,00 

1 151 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE  ROLO C/ 25MTS    COLACRIL  RL 100,00 45,20 4.520,00 
TOTAL 4.692,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.692,00 (quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 088/2021 
DATA: 13/04/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal os 
Servidoraes abaixo relacionados detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 
NOME CARGO C. P.F. DATA DA 

POSSE 
Alessandra Mara Stefenon Hopico Merendeira 037.511.539-00 02/04/2018 
Vanessa Sachet Pazzini Merendeira 070.010.179-90 04/04/2018 
Eronice Ribeiro Leandro Professora do Ensino 

Infantil/Fundamental 
955.524.219-49 06/04/2018 

Rodrigo Toigo Dias Operador de 
Máquinas 

064.075.639-75 06/04/2018 

Simone de Fátima Pietrobelli Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

067.327.589-26 06/04/2018 

Marisa Vieira da Silva Trelha Merendeira 033.110.029-03 10/04/2018 
Mariele Mafalda Nogueira de 
Jesus 

Merendeira 065.520.449-09 17/04/2018 

Bruna Barbosa Batista 
Brusamarello 

Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

079.831.059-67 23/04/2018 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
13 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Município de Virmond - Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 
Lei Nº 539/2021 

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 4.638.631,05 (quatro 
milhões, seiscentos e trinta e oito mil, seiscentos e trinta e um reais e cinco 
centavos). 
 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2021, no valor de R$ 4.638.631,05 (quatro milhões, seiscentos e trinta 
e oito mil, seiscentos e trinta e um reais e cinco centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 - Material de Consumo 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 0341  
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 44.335,97 
Conta Despesa: 0345  
Fonte: 0003 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 344  
Fonte: 0000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
31.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 
Valor: R$ 810,00 
Conta Despesa: 0346  
Fonte: 1015 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 109.079,04 
Conta Despesa: 2042 
Fonte: 0511 
 
 
 
 

 
 
 

Município de Virmond - Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 55.187,77 
Conta Despesa: 0402 
Fonte: 0504 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 5.685,53 
Conta Despesa: 2043 
Fonte: 0507 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 0401 
Fonte: 000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-1044– Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 
Valor: R$ 47.430,45 
Conta Despesa: 0342 
Fonte: 501 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 310.000,00 
Conta Despesa: 0741  
Fonte: 0000 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 0742  
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 34.939,49 
Conta Despesa: 0743  
Fonte: 0121 
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09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 139.365,30 
Conta Despesa: 0744  
Fonte: 0132 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.32.00.00 – Material, bens ou serviços de distribuição gratuita 
Valor: R$ 16.604, 29 
Conta Despesa: 0136  
Fonte: 0136 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.34.00.00 – Outras despesas contratos terceirizados 
Valor: R$ 61.704,47 
Conta Despesa: 1211 
Fonte: 0103 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 174.112,18 
Conta Despesa: 1215  
Fonte: 0104 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 95.066,85 
Conta Despesa: 1262  
Fonte: 0107 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 3.059,81 
Conta Despesa: 1213  
Fonte: 0101 
 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
31.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – pessoa civil 
Valor: R$ 70.906,62 
Conta Despesa: 1214  
Fonte: 0102 
 
  

 
 

Município de Virmond - Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
09 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
001 – Departamento de Educação  
12.361.0008-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1161  
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1601 
Fonte: 0000 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 14.780,61 
Conta Despesa: 1602 
Fonte: 1021 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 1641 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 1871 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 1882 
Fonte: 0000 
 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente  
Valor: R$ 210.394,88 
Conta Despesa: 1891 
Fonte: 0799 
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11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 – Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente  
Valor: R$ 40.104,75 
Conta Despesa: 1892 
Fonte: 0939 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 350.000,00 
Conta Despesa: 2031 
Fonte: 000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2041 
Fonte: 000 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010.1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 2141 
Fonte: 000 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.34.00.00 – Outras despesas decorrentes de contrato de terceirização 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 2241 
Fonte: 0494 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2371 
Fonte: 0303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – pessoal civil 
Valor: R$ 63.216,12 
Conta Despesa: 1019 
Fonte: 1019 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor: R$ 44.000,00 
Conta Despesa: 2376 
Fonte: 0341 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 175.476,13 
Conta Despesa: 1026 
Fonte: 0341 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 46.162,53 
Conta Despesa: 1027 
Fonte: 0346 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 1.020,00 
Conta Despesa: 1029 
Fonte: 0343 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor: R$ 342.565,36 
Conta Despesa: 2374 
Fonte: 0347 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 5.059,42 
Conta Despesa: 1031 
Fonte: 0495 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 12.148,45 
Conta Despesa: 2291 
Fonte: 0496 
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13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 6.994,01 
Conta Despesa: 2292 
Fonte: 0497 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 57,55 
Conta Despesa: 2293 
Fonte: 0498 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
33.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 283.916,00 
Conta Despesa: 2294 
Fonte: 0941 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
44.90.52.00.00 – Equipamento e Material de Permanente 
Valor: R$ 4.012,02 
Conta Despesa: 2375 
Fonte: 0518 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 1603 
Fonte: 1024 
 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 – Departamento de Promoção Social 
08.244.0013-1044 – Superávit Financeiro das Fontes de Recursos – Exercício de 2020 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 150.435,45 
Conta Despesa: 1604 
Fonte: 0934 
 
TOTAL_____________________________________________________________________R$                 4.638.631,05  
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Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o superávit financeiro 
das fontes de recursos conforme demonstrado abaixo: 

FONTE  
RECURSO 

NOME DO RECURSO VALOR 

000 Recurso Livre  R$                  2.219.246,25  
003 Apoio Financeiro aos Municípios AFM  R$                        44.335,97  
101 Fundeb 60%  R$                          3.059,81  

1015 Cessão Onerosa Pré Sal  R$                              810,00  
1019 Bloco de Custeio de Ações e serviços públicos COVID 19  R$                        63.216,12  
102 Fundeb 40%  R$                        70.906,62  

1021 FEAS – Fundo Estadual de Assistência social COVID 19  R$                        14.780,61  
1024 Auxilio financeiro Enfrentamento a Covid 19   R$                        58.177,85  
103 5% sobre as transferência Fundeb  R$                      161.704,47  
104 Educação 25%  R$                      174.112,18  
107 Salário Educação  R$                        95.066,85  
121 PNATE Programa Federal Transporte Escolar  R$                        34.939,49  
132 Transporte Escolar Estadual 2008  R$                      139.365,30  
136 Convenio Merenda Escolar  R$                        16.604,29  
139 Manutenção da Creche  R$                              331,00  
313 Programa SUS Vigilância Sanitária   R$                          2.254,75  
341 Convenio Incentivo a Org. Farmacêutica  R$                      219.476,13  
343 Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde  R$                          1.010,15  
346 Programa Vigiasus 2015 Bloco Vigilância em Saúde  R$                        46.162,53  
347 Aquisição de Equipamentos Atenção Primária de Saúde  R$                      342.565,36  
495 Atenção Básica  R$                          5.059,42  
496 Atenção de média e alta complexidade   R$                        12.148,45  
497 Vigilância em saúde  R$                          6.994,01  
498 Assistência Farmacêutica  R$                                57,55  
501 Receita Alienação de Ativos  R$                        47.430,45  
504 Royaltes e Compensações Financeiras  R$                        55.187,77  
507 Cosip - Contribuição de Iluminação Publica   R$                          5.685,53  
511 Taxas - Prestação de Serviços  R$                      109.079,04  
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde  R$                          4.012,02  
934 Bloco de financiamento de Proteção Social Básica  R$                      150.435,45  
799 Convenio fed Aquisição Equipamentos  890977/2019  R$                      210.394,88  
939 Emendas individuais impositivas com finalidade definida  R$                        40.104,75  
941 Emendas Individuais impositivas transferência especial  R$                      283.916,00  

TOTAL R$                 4.638.631,05  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2021. 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 540/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Especial/Adicional por Excesso 
de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 
320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2021, no valor de R$ 320.000,00 (Trezentos e Vinte Mil Reais), mediante as 
seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – Departamento de Administração 
04.122.0002-2005-Atividades do Administração  
44.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 
Valor: R$ 320.000,00 
Conta Despesa: 0422 
Fonte: 501 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
RECEITA DE VENDA DE BENS IMOVEIS E 
IMOVEIS – ALIENAÇÃO DE BENS 

501 R$ 320.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2021. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 541/2021 
 

SÚMULA: SÚMULA: Autoriza o Município de 
Virmond-PR a firmar TERMO DE CONVÊNIO com 
o SOS e define outras providências. 

 
Art. 1º. De conformidade com o artigo 140, parágrafo único da Lei Orgânica do Município, fica 
o Poder Executivo autorizado a firmar TERMO DE CONVÊNIO com o S.O.S. – Serviço de 
Obras Sociais, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob nº 
78.119.328/0001-19, com estatuto próprio, e diretoria legalmente constituída, estabelecido na 
cidade de Laranjeiras do Sul-PR, autorizando o Município de Virmond a efetuar repasses 
mensais, cujos valores serão definidos no Termo de Convênio e ocorrerão pelas dotações 
próprias ou específicas.  

 
Art. 2º. O Convênio a ser firmado sob autorização desta Lei terá como objetivo o 
REORDENAMENTO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS EADOLESCENTES, orientado conforme as Resoluções do CNAS, Estatuto da 
Criança e do Adolescente e Plano Municipal de Reordenamento do Serviço de Acolhimento. 
 
Art. 3º. Com o convênio o Município de Virmond e a Entidade S.O.S, passam a desenvolver o 
Serviço de Acolhimento na modalidade de Abrigo Institucional.  
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2021. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 152, DE 13 DE ABRIL DE 2021. 
 

Altera representantes do Comitê Municipal de 
Transporte Escolar do Município de Nova 
Laranjeiras. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado os representantes, abaixo relacionados, para comporem o Comitê 

Municipal de Transporte Escolar: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Adrielle Correa 

Suplente: Gicele da Aparecida Bello Carvalho 

 

II – Representante dos diretores da Rede estadual de Ensino: 

Titular: Hélio Schafranski  

Suplente: Joelso Ribeiro 

 

III- Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

Titular: Nildredes Aparecida Martins Narloch (VICE-PRESIDENTE) 

Suplente: Lucemara Pickler de Lima 

 

IV – Representante de Pais de Alunos: 

Titular: Sara Angélica Stuber (PRESIDENTE) 

Suplente: Joslaine Schon 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 13 de abril de 2021. 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Centro, CEP 
85350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa B. 
W. FERREIRA MENDES - ME, com sede na rua Piúna, Nº 3320, Zona I, CEP 87.501-050, Umuarama - PR e 
inscrita no CNPJ sob nº 32.233.709-0001-23, representada pelo Sr. BENEDITO WANDERLEI FERREIRA 
MENDES, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.086.506-3 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 513.048.059-
72, doravante denominada DETENTORA DA ATA, aditam a ata celebrada em 01 de outubro de 2020, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 115/2020 - PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Presencial nº 43/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de lubrificantes e demais produtos de oficina, para 
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant 
Atual 

Preço 
Atual/
unid. 

Valor 
total 

Valor 
Reaj/ 
unid 

Valor 
Total 
após 
Reaj. 

Valor Total 
Acréscimo  

1 15 OLEO HIDRAULICO SAE-
10W 20 LITROS 
Especificações mínimas: 
óleo hidráulico SAE-10W 
Caterpillar TO4 Alisson C4 
Komatsu Micro Clutch. 
Embalagem 20 litros.  

LUBRI 
MOTORS 

TAC-4 - SAE 10W BD 42,00 256,00 10.752,00 331,10 13.906,20 3.154,20 

1 27 OLEO LUBRIFICANTE SAE 
5W-30 ACEA C3/C2-12 API 
SN 1 LITRO Oleo 
lubrificante de ultima 
geracao, ACEA C3/C2-12, 
MB 229-31 E APLSN com 
DPF(filtro particular) e EGR. 
Embalagem 1 litro.  

TEXSA 5W30-DIESEL UN 264,00 23,80 6.283,20 28,80 7.603,20 1.320,00 

1 29 OLEO LUBRIFICANTE SAE 
85W-140 20 LITROS Óleo 
lubrificante para caixa de 
câmbio e diferencial SAE 
85W-140 classificação API 
GL-5. Indice de viscosidade: 
97. Ponto de fulgor: 228°C. 
Ponto de fluidez: -18°C. 
Embalagem 20 litros.  

TEXSA 85W140 - GL-5 BD 147,00 229,50 33.736,50 338,50 49.759,50 16.023,00 

TOTAL 20.497,20 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 20.497,20 (Vinte Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Sete Reais e Vinte Centavos), passando o valor total contratual de R$ 57.582,00 
(Cinquenta e Sete Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais) para R$ 78.079,20 (Setenta e Oito Mil, Setenta 
e Nove Reais e Vinte Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 12 de abril de 2021. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

BENEDITO WANDERLEI FERREIRA MENDES 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa PREMIUM PNEUS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 33.054.804/0002-03, com sede na Rua 
Pará, nº 34, Jd. Apucarana, CEP 86.804-250, Apucarana - PR, neste ato representada pelo Sr. FELIPE 
MENDES GONÇALES, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.0923123-2 SESP-PR e CPF/MF sob o nº 
085.827.059-56, residente e domiciliado na Rua Andorinhas, nº 72, Bairro Vila Vera Cruz, CEP 86.804-310, 
Apucarana - PR, doravante denominada DETENTORA DA ATA, aditam a ata celebrada em 15 de outubro 
de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 124/2020 - 
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Presencial nº 46/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para 
reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal, para o período de 
12 (doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Quant 

Atual 
Preço/ 
Unid 

Preço 
Total 

Valor 
Reequil./unid 

Valor Total 
Reequil./Uni 

Valor 
Total do 

Acréscimo 
1 27 PNEU 12.5/80 - 18 10 LONAS 

R-4 LARGURA 306MM 
CONVENCIONAL   

WESTLAKE EL53 
26,0MM 

UN 10,00 1.230,00 12.300,00 1.315,33 13.153,30 853,30 

1 31 PNEU 14.00 - 24 16 LONAS L-2 
LARGURA 361MM TUBELESS 
S/C CONVENCIONAL 
capacidade de carga para 
3650 kg, profundidade de 
sulcos de no minimo de 25mm 
e diametro externo de 
1348mm e largura de secção 
de 333mm  

WESTLAKE G2/L2 16L 
32,15MM 

UN 12,00 2.180,00 26.160,00 2.354,40 28.252,80 2.092,80 

1 32 PNEU 17.5 - 25 16 LONAS L-2 
LARGURA 445MM TUBELESS 
S/C CONVENCIONAL com 
capacidade de carga para 
3350kg, profundidade de 
sulcos de no minimo 24mm, e 
diametro externo de 1348mm 
e largura de secção de 445mm  

WESTLAKE CB716W 
24,9MM 

UN 4,00 3.080,00 12.320,00 3.299,50 13.198,00 878,00 

1 39 PNEU COMUM 10.00 - 20 16 
LONAS - BORRACHUDO Pneu 
comum 10.00 - 20 16 lonas, 
borrachudo, capacidade carga 
2.725 KG e velocidade 
146/143J,diametro externo de 
1050 mm profundidade 
mínima dos sulcos 19,7 mm.  

WESTLAKE CL946 
146/142G 
17,0MM 

UN 20,00 1.086,00 21.720,00 1.168,67 23.373,40 1.653,40 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

1 42 PNEU COMUM 7.50 - 16 12 
LONAS - BORRACHUDO Pneu 
comum 7.50 - 16 10 lonas, 
borrachudo, índices de carga e 
velocidade 121/120L, 
profundidade mínima dos 
sulcos 15,5mm.  

WESTLAKE CL830 
122/118K 
14,0MM 

UN 20,00 520,00 10.400,00 564,98 11.299,60 899,60 

1 43 PNEU COMUM 7.50 - 16 12 
LONAS - LISO Pneu comum 
7.50 - 16 10 lonas, liso, índices 
de carga e velocidade 
116/114L, profundidade 
mínima dos sulcos 
11,2mm.com capacidade de 
carga para 1400KG e diametro 
externo para 806mm. uso em 
eixos direcionais e livres  

WESTLAKE CR832 
122/118K 
10,0MM 

UN 10,00 510,00 5.100,00 550,40 5.504,00 404,00 

1 48 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 
LONAS - LISO Pneu radial 
10.00 R-20 16 lonas, liso, 
índices de carga e velocidade 
146/143L, profundidade 
mínima dos sulcos 15,1mm 
280mm largura  

FIRESTONE T819 
146/143L 
15,5MM 

UN 44,00 1.595,00 70.180,00 1.797,50 79.090,00 8.910,00 

1 49 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 
LONAS - MISTO Pneu radial 
10.00 R-20 16 lonas, uso misto 
(terra/asfalto), índices de 
carga e velocidade 146/143K, 
profundidade mínima dos 
sulcos 15,8mm 280mm 
largura.  

BRIDGESTONE M840 
147/143K 
16,0MM 

UN 54,00 1.699,00 91.746,00 1.823,62 98.475,48 6.729,48 

1 54 PNEU RADIAL 185 R-14 8 
LONAS - CARGA com no 
minimo 9,1mm de 
profundidade de sulcos  

WESTLAKE H188 
102/100R 

UN 18,00 300,00 5.400,00 325,95 5.867,10 467,10 

1 57 PNEU RADIAL 195/75 R-16   WESTLAKE H188 
107/105R 

UN 8,00 400,00 3.200,00 424,15 3.393,20 193,20 

1 59 PNEU RADIAL 205/75 R-16 8 
LONAS com capacidade de no 
minimo 1000KG, para 
velocidade (170km/h) e 
profundidade de sulcos de 
11,0mm  

WESTLAKE H188 
110/108Q 

UN 4,00 400,00 1.600,00 429,65 1.718,60 118,60 

1 62 PNEU RADIAL 215/75 R-16C 8 
LONAS com capacidade de 
carga de no minimo 1150kg, 
para velocidade R(170 km/h) e 
profundidade de sulcos de 
10,6mm  

WESTLAKE H188 
113/111Q 

UN 12,00 470,00 5.640,00 495,41 5.944,92 304,92 

1 64 PNEU RADIAL 235/75 - 17.5 12 
LONAS  Borrachudo 
profundidade sulcos 15,0mm, 
largura 232mm.  

WESTLAKE WSR+1 UN 4,00 880,00 3.520,00 938,34 3.753,36 233,36 

1 67 PNEU RADIAL 275/80 R-22.5 
16 LONAS - LISO Pneu radial 
275/80 R-22.5 16 lonas, liso, 
índices de carga e velocidade 
149/146L, profundidade 
mínima dos sulcos 14,8mm 
largura 281mm, capacidade de 
carga para 3000 KG e 
diametro externo para 1012 
mm, uso em eixos direcionais 
ou/e livres.  

BRIDGESTONE R269 
149/146L 
16,2MM 

UN 18,00 1.750,00 31.500,00 1.906,86 34.323,48 2.823,48 

TOTAL 26.561,24 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 26.561,24 (Vinte e Seis Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Vinte e Quatro Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
386.082,00 (Trezentos e Oitenta e Seis Mil e Oitenta Reais) para R$ 412.643,24 (Quatrocentos e Doze Mil, 
Seiscentos e Quarenta e Três Reais e Vinte e Quatro Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 06 de abril de 2021. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FELIPE MENDES GONÇALES 
 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2021-PMNL 

  
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .55 5/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 28 de Abri l  de 2021 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 29/2021-
PMNL, cujo objeto é a aquisição de gêneros al imentíc ios (cestas básicas),  
para distribuição às famíl ias  carentes do município  (benefíc io eventual) .  O 
edital  e seus anexos poderão ser retirados  na sede da Prefeitura Municipal,  
no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do 
e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  13 de Abri l  de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2021-PMNL 

  
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .55 5/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 10:30 horas do dia 28 de Abri l  de 2021 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 30/2021-
PMNL, cujo objeto é a aquisição de gêneros al imentíc ios (cestas básicas),  
para distribuição às famíl ias indígenas carentes do município .  O edita l  e seus 
anexos poderão ser retirados na sede  da Prefeitura Municipal ,  no endereço 
supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do e -mail:  
l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  13 de Abri l  de 2021. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
  

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 

ERRATA 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3621 de 10 de abril de 2021, pagina 1A, onde 
está publicado o Extrato de Ata de Registro de Preços nº 17/2021-PMNL, referente ao 
Pregão Presencial nº 19/2021-PMNL; 
 
Onde lê-se: Nova Laranjeiras - PR, 08 de março de 2021. 
 
Leia-se: Nova Laranjeiras - PR, 08 de abril de 2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 13 de abril de 2021. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 



Quarta-feira  |||  14 de Abril de 2021 Publicação ofi cialEdição 3623
4A
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021-PMNL 

 
 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e equipamentos de proteção individual  
(EPI’s) ,  para atender a demanda secretaria municipal  de educação e escolas da 
rede básica de ensino,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr .  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de ident idade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  MULTI AÇÃO -  
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA ,  com sede na Rua Sergipe,  nº  
512, Bairro Alvorada,  CEP 85.601-040, Francisco Beltrão -  PR e inscrita no CNPJ sob 
nº 73.244.337/0001-18 ,  representada pelo  Sr.  VALCIR DALLA COSTA ,  brasi leiro,  
empresário,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 3.033.358-6 SESP/PR e  
CPF/MF  sob o nº 345.849.279-87 ,  residente e domici l iado na Rua Giocondo Fel ipe,  
nº 888, Bairro Presidente Kennedy, C EP 85.605-330, Francisco Beltrão -  PR, à  
saber:  
 
MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Qtd Preço Preço total 

1 1 AGUA SANITARIA 5 LITROS Água sanitária 5 
litros. Composição: hipoclorito de sódio, 
estabilizantes e veículo. Principio ativo: teor de 
cloro ativo entre 2 a 2,5%. Produto a base de 
cloro. OBS:Apresentar Amostra 

DEION GL 5 
LITROS 

GL 100,00 16,00 1.600,00 

1 7 LUVAS PARA LIMPEZA MULTIUSO  Luva de 
segurança, confeccionada de borracha 
natura(latex)l, revestida internamente com 
flocos de algodao, antiderrapante na face 
palmar e nos dedos, lisa na face dorsal e 
punho OBS:Apresentar Amostra 

VOLK PCT COM 
1 PAR 

PR 300,00 4,00 1.200,00 

1 10 MASCARA DESCARTAVEL INFANTIL com tres 
camadas( interna, filtro e externa) para 
fornecer resistenciae filtragem ao produto. 
Inclui clipe nasal flexivel para adptacao ao 
contorno do nariz e bochechas. tamanho 
Infantil. caixa com 50 unidades 
OBS:Apresentar Amostra 

OTB CX COM 
50 UND 

UN 30,00 58,00 1.740,00 

TOTAL 4.540,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O valor total  contratado é de R$ 4.540,00  (Quatro Mil,  Quinhentos e Quarenta 
Reais).  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 13 de abr i l  de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021-PMNL 

 
 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e equipamentos de proteção individual  
(EPI’s) ,  para atender a demanda secretaria municipal  de educação e escolas da 
rede básica de ensino,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr .  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de ident idade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  HORTOPLUS 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA -  ME ,  com sede na Rua 
Francisco Pires da Rocha , nº 309, Sala 02, Bairro Bonsucesso,  CEP 85.045-010, 
Guarapuava -  PR e inscrita no CNPJ sob nº  17.676.642/0001-08 ,  representada  pelo 
Sr.  MARCELO BRANDALISE ZANINI ,  brasi leiro,  empresário,  portador da Carteira de 
Ident idade RG nº 10.088.335-0 SESP/PR e  CPF/MF  sob o nº  060.697.569-16 ,  
residente e domici l iado na Rua  Saldanha Marinho, nº 495, A partamento 201,  
Bairro Tr ianon, CEP 85.012 -280, Guarapuava -  PR, à saber:  
 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Qtd Preço Preço total 

1 2 ALCOOL ETILICO 70% Tipo etÍlico Hidratado 70% inpm 
liquido, acondicionado em embalagem de 1(um) litros.  
OBS:Apresentar Amostra 

TUPI UN 200,00 7,40 1.480,00 

1 12 OCULOS DE PROTECAO com armacao e hastes(regulaveis) 
em plastico, visor transparente confeccionado em uma 
unica peca de policarbanato com protecao lateral e maior 
visao periferica, oferecendo maior visibilidade e protecao 
contra impactos de particulas volantes frontais 
OBS:Apresentar Amostra 

SUPERMEDY UN 20,00 10,30 206,00 

TOTAL 1.686,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O valor total  contratado é de R$ 1.686,00 (Um Mil,  Seiscentos e Oitenta e Seis  
Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 13 de abr i l  de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021-PMNL 

 
 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e equipamentos de proteção individual  
(EPI’s) ,  para atender a demanda secretaria municipal  de educação e escolas da 
rede básica de ensino,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr .  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de ident idade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  DIFE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ,  com sede na Rua Luiz Segundo 
Rossoni,  nº 315, Bairro Centro, CEP 85.901 -170, Toledo -  PR e inscrita no CNPJ sob 
nº 10.566.711/0001-81 ,  representada pelo Sr.  CRYSTIAN EVANDRO LINDNER ,  
bras i leiro,  empresár io,  portador da Carteira de Identidade RG nº 7.251.323-1 e  
CPF/MF  sob o nº 032.346.329-01 ,  residente e domici l iado na Rua  Mahatma 
Gandhi,  nº 2767, Bairro Osvaldo Cruz,  CEP 85.950 -000, Palot ina -  PR, à saber:  
 
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid Qtd Preço Preço total 

1 3 AVENTAL DESCARTÁVEL  Confeccionado 
em Tecido Não Tecido, gramatura de no 
mínimo 40gm. Com decote redondo, 
fechamento nas costas através de 
sistema de amarração na altura da gola e 
da cintura, mangas longas com elástico 
nos punhos. OBS:Apresentar Amostra 

CASA 
MÉDICA 

AVENTAL 
DESCARTÁVEL 

UN 50,00 7,10 355,00 

1 5 LUVAS DESCARTAVEIS M De vinil com pó 
descartavel. Caixa com 100 unidades 
OBS:Apresentar Amostra 

TALGE LUVAS 
DESCARTAVEIS 

M 

CX 10,00 107,00 1.070,00 

1 6 LUVAS DESCARTAVEIS P De vinil com pó 
descartavel. Caixa com 100 unidades 
OBS:Apresentar Amostra 

TALGE LUVAS 
DESCARTAVEIS P 

CX 10,00 107,00 1.070,00 

TOTAL 2.495,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O valor total  contratado é de R$ 2.495,00 (Dois Mil ,  Quatrocentos e Noventa e 
Cinco Reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotaçõe s orçamentárias:  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 13 de abr i l  de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021-PMNL 

 
 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e equipamentos de proteção individual  
(EPI’s) ,  para atender a demanda secretaria municipal  de educação e escolas da 
rede básica de ensino,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr .  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de ident idade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  NOVA FASE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ,  com sede na Rua Marechal  
Candido Rondon, nº 3109, Bairr o Centro, CEP 85.810-120, Cascavel  -  PR e inscr ita  
no CNPJ sob nº 36.169.491/0001-46 ,  representada pela Sra.  NOEMI DE ALMEIDA 
FREITAS FAUSTO ,  brasi leira,  empresária ,  portadora da Carteira de Identidade RG 
nº 6.924.906-0 SSP/PR e CPF/MF  sob o nº 035.247.969-82 ,  residente e domici l iado 
na Rua  Hait i ,  nº 484, Bairro Perio lo,  CEP 85.870 -000, Cascavel -  PR, à saber:  
 
NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Qtd Preço Preço total 

1 4 LUVAS DESCARTAVEIS G De vinil com pó descartavel. 
Caixa com 100 unidades OBS:Apresentar Amostra 

MEDIX CX 10,00 107,00 1.070,00 

1 9 MASCARA DESCARTAVEL ADULTO com tres camadas( 
interna, filtro e externa) para fornecer resistenciae 
filtragem ao produto. Inclui clipe nasal flexivel para 
adptacao ao contorno do nariz e bochechas. tamanho 
adultol. caixa com 50 unidades OBS:Apresentar Amostra 

MEDIX UN 20,00 34,00 680,00 

1 11 MASCARA FACIAL PROTETORA ACRÍLICA 
ANTIRESPINGO Não é descartável, lavável. Pode usar 
álcool 70% para higienização da máscara. Possuir 98% 
de transparência, podendo usar óculos por baixo e 
máscara n95. Viseira leve, flexível e macia para uso por 
muito tempo sem machucar. Protetor facial contra 
respingos de líquidos. Dimensões mínimas de 24cm x 
24cm x 0,05cm. Material Viseira feito de acetato. 
OBS:Apresentar Amostra 

MICRODONT UN 100,00 18,60 1.860,00 

TOTAL 3.610,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O valor total  contratado é de R$ 3.610,00 (Três Mil,  Seiscentos e Dez Reais) ) .  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotaçõe s orçamentárias:  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 13 de abr i l  de 2021.  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021-PMNL 

 
 

Objeto: Aquisição de produtos de higiene e equipamentos de proteção individual  
(EPI’s) ,  para atender a demanda secretaria municipal  de educação e escolas da 
rede básica de ensino,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº  
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal ,  Sr .  
FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi le iro,  portador da cédula de ident idade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras -  PR.  
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  MZZ 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA ,  com sede na Avenida Bras i l ,  nº  
442, Bairro  Centro, CEP nº 85.501 -071, Pato Branco -  PR e inscrita no CNPJ sob nº  
24.384.602/0001-58 ,  representada pelo Sr .  FERNANDO LUIZ MARCON ,  bras i le iro,  
empresário ,  portador da Carteira  de Identidade RG nº 9.228.625-8 SESP/PR e  
CPF/MF  sob o nº 052.653.599-74 ,  residente e domici l iado na Rua  Itabira,  nº 504, 
Bairro Jardim das Américas,  CEP 85.502 -000, Pato Branco -  PR, à saber:  
 
MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Qtd Preço Preço total 

1 13 PAPEL TOALHA INTERFOLHA COR BRANCO duas dobras, 
branco, folha simples gofrada, contendo 1000 folhas o 
fardo, sendo nas medidas de 20 cm x 20,5 cm  
OBS: Apresentar Amostra 

KPEL UN 500,00 13,20 6.600,00 

TOTAL 6.600,00 
 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O valor total  contratado é de R$ 6.600,00 (Seis Mil  e Seiscentos Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguint es dotações orçamentárias:  
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2042  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02260 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02270 E 00102  Fundeb 40% 
02280 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02290 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
02300 E 00107  Salário Educação 
02310 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 Fone: (42) 36371148 

 
12.122.0007.2049  ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02660 E 00103  5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
DO FORO: Comarca de Laranje iras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras  -  PR, 13 de abr i l  de 2021.  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que 
realizará o Pregão Presencial nº 028/2021, do tipo menor preço 
por lote, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestar 
serviço de hora máquina (Escavadeira Hidráulica) a fim de suprir 
as demandas da secretaria de obras”, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Recebimento das propostas: 15/04/2021 - 12h00min até 27/04/2021 - 
08h30min. 
Protocolo das propostas até: 27/04/2021 - 08h30min. 
Início da sessão de disputa de preços: 27/04/2021 às 09h00min.  
 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico 
www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, na 
Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 
339, Centro, CEP 85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: 
licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 13 de abril de 2021. 

 
 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2021. 

 
PROCESSO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 001/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ Nº 01.603.719/0001-80). 
CONTRATADO: GRAFICA EDITORA CANTU LTDA (02.175.166/0001-74). 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para publicação dos atos oficiais do Município de Foz 
do Jordão – PR. 
VALOR: R$ 46.636,80 (quarenta e seis mil seiscentos e trinta seis reais com oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021. 
 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2021. 

 
PROCESSO: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 002/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ Nº 01.603.719/0001-80). 
CONTRATADO: GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA (10.831.174/0001-50). 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de aplicativo de 
acompanhamento de obrigações Estaduais e Federais. 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2021. 
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EXTRATO  
TERMO ADITIVO Nº 2 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 071/2020 

 
ADMINISTRAÇÃO: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ sob o nº 01.603.719/0001/80). 
FORNECEDOR: EDILSON JOSE PEREIRA BEBIDAS EIRELI (CNPJ sob o nº 08.336.337/0001-86). 
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro através da revisão da Ata de Registro de Preços nº 
071/2020 do Pregão Presencial nº 022/2020 qual tem por objeto a “Aquisição de gêneros alimentícios 
para a secretaria de Educação, Cultura e Esportes (merenda escolar)”. 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: dos itens 2 Arroz parbolizado, passando de R$ 17,12 
para 19,15; e Óleo de soja passando de 5,69 para 8,18. 
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021. 
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EXTRATO  
TERMO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019. 

 
ADMINISTRAÇÃO: MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO (CNPJ sob o nº 01.603.719/0001/80). 
FORNECEDOR: WALISON DE SOUZA SILVA (CNPJ sob o nº 27.118.070/0001-03). 
OBJETO: “Contratação de empresa para prestar serviços de hospedagem, manutenção, 
certificação de segurança e sistema de abertura de solicitações do site do Município de Foz do 
Jordão - PR”. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses vigente até 09 de abril de 2022. 
DA MODIFICAÇÃO: Inclusão de prestação de serviços em “Transmissão online para todas as 
licitações” e “Criação de módulo de gerenciamento de parceiros/empresas”. 
VALOR DO CONTRATO: o valor do presente contrato será de R$ 4.730,14 (sete mil 
quatrocentos e trinta reais com quatorze centavos) ao ano, quais serão da seguinte maneira: a) 
do reajuste: acumulado nos últimos 12 (doze) meses com base no INPC 6,22% passará a viger 
de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) para R$ 3.930,14 (três mil novecentos e trinta reais 
com quatorze centavos); b) valor Modificativo R$ 800,00 (oitocentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2021. 
. 

DECRETO N.º 157/2021
DATA: 12/04/2021

SÚMULA: Nomeia Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo de Estagiários n.º 001/2021, e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Decreta:

Art. 1º. Fica instituída, conforme abaixo relacionados,
a Comissão Organizadora do Processo Seletivo de Estagiários n.º 001/2021, do Município de 
Pinhão – Paraná, para contratação de estagiários de nível médio, técnico e superior: 

Antonio Alexandre Rodrigues de Souza Presidente
Regiane Aparecida Fonseca Membro
Valeria Aparecida Garcia Membro

Parágrafo Único.  Compete a Comissão promover e
acompanhar o Processo Seletivo de Estagiários, divulgando editais e demais atos necessários ao 
desenvolvimento do certame. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 12 de abril de 2021.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 017/2021 

 
PARECER JURÍDICO N.º 128/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO OAB/PR Nº 
30.804 
 
CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
20M³ DE PRANCHAS DE MADEIRA 
BRUTA (IN NATURA) SERRADA, DE 
EUCALIPTO, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM PONTES 
DO INTERIOR DO MUNICIPIO. 
 
EM FAVOR DE: 
ELIAS TAVARES TESSEROLI 
CPF: 440.669.709-82 
 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL 
REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24 INCISO I, 
II E IV DA LEI 8.666/93. 
 
PINHÃO - PR, 12 DE ABRIL DE 2021. 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2019

EDITAL N.º 001/2021 – CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve 
TORNAR PÚBLICO a CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS dos candidatos classificados 
no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, para a contratação e formação de cadastro reserva 
temporária e emergencial de pessoal, por prazo determinado para os cargos de Professor da 
Educação Infantil e Séries Iniciais, nos termos da Lei Municipal n.º 1.975/2017, de 20 de abril de 
2017.
1. Ficam convocados os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, para 
apresentação dos documentos necessários para comprovação de títulos, conforme dados abaixo 
especificados:
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SALA DE REUNIÃO) 
DATA: 16/04/2021 (SEXTA-FEIRA)

CARGO HORÁRIO CONVOCADOS CLASSIFICAÇÃO
PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL E SÉRIES INICIAIS –
ESCOLA MUNICIPAL SÃO 

ROQUE – 20H

8h15m
CLAUDETE APARECIDA OLIVEIRA 20

LUCIELI APARECIDA DE CAMARGO 
PROENÇA

21

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SÉRIES INICIAIS –

ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
JOSÉ ZATTAR – 20H 8h30m

MARILÉTE DE FÁTIMA PADILHA 12

MARILDA PRESTES DE LIMA 13

ELECIR APARECIDA DOS SANTOS 14

ANA PAULA DOMINGUES 15

MARCIA KASSANDRA APARECIDA 
FERREIRA DOIM DOS SANTOS 16

ANDREIA DE JESUS LIMA 17

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL E SÉRIES INICIAIS –
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DO ROCIO – 20H

8h45m MISAEL FERREIRA DOMINGUES 13

2. Para a comprovação de títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração com firma reconhecida, deverá comparecer no prazo, local e horário, 
conforme estabelecido no Edital de Convocação, portando os originais e cópias dos seguintes 
documentos, em que as cópias deverão ser apresentadas em Envelope lacrado devidamente 
identificado com o número de inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VI:
 Comprovante de inscrição;
 Carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de identificação com foto; se 
tratando de procurador deverá apresentar cópia autenticada do RG e CPF do candidato;
 CÓPIAS AUTENTICADAS e em bom estado de conservação dos títulos de escolaridade 
obrigatória e dos títulos para pontuação, conforme as titulações descritas no item 2.3;
 Cópia autenticada da Carteira de Trabalho Profissional e/ou Contrato de Prestação de 
Serviços comprovando tempo de serviço;

 Declaração firmada por Pessoa Jurídica de direito público em papel timbrado da 
instituição, comprovando o tempo de serviço. 
 Se aposentado (a): Certidão ou declaração de Instituto/Fundo de Previdência atestando o 
período computado para a aposentadoria;
 Não serão aceitos contratos ou declarações de Estágios obrigatório e não obrigatórios.

3. Quando convocados para Distribuição de Vagas e assinatura do Contrato, o candidato 
convocado deverá apresentar original e 01 (uma) cópia, dos documentos relacionados, em que 
as cópias deverão ser apresentadas em Envelope lacrado devidamente identificado com o 
número de inscrição e Dados Pessoais, conforme Anexo VI:
- 02 (duas) fotos 3X4, colorida e recente;
- Carteira de identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física – (CPF), com comprovante de regularidade emitido pela Receita 
Federal, disponível:
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPu
blica.asp;
-Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de regularidade 
com a Justiça Eleitoral, disponível em http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-
eleitoral;
- Comprovante de regularidade da situação militar, se do sexo masculino;
- Carteira de Trabalho Profissional e/com Inscrição no PIS/ PASEP;
- Certidão de nascimento/casamento;
- Certidão de nascimento de dependentes menores de 18 (dezoito) anos;
- Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone);

O candidato deverá ainda apresentar juntamente com a documentação supracitada 01 (uma) 
via original dos seguintes documentos:
- Laudo médico elaborado por profissional devidamente habilitado como Médico da Saúde e 
Segurança do Trabalhador que, após análise de exames porventura solicitados, ateste a aptidão 
física e mental para o exercício do cargo;
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais, emitido pelo Cartório Distribuidor da Comarca de 
Pinhão e da Comarca do Município de onde residir, se for ocaso;
- Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pelo Departamento de Tributação do 
Município de Pinhão, 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/Pagina/Exibir/portal-da-governanca, no link 
certidão /certidão negativa de débito;
- Declaração Negativa de Demissão por justa causa do Serviço Público, conforme Anexo III;
- Declaração Negativa de Acumulo de Cargos Públicos, conforme Anexo V;
- Comprovante de Titular de Conta Corrente contendo agencia e Número de conta, sendo em  
um dos seguintes bancos: Brasil, Itaú, Bradesco e CRESERV.

4. Caso o candidato comprove os títulos e tempo de serviço maior que o cadastrado no Sistema de 
Inscrição, será considerado somente os pontos relacionados no ato de inscrição e comprovados 
quando solicitados. Caso os documentos apresentados, gerem pontuação menor que aquela 

registrada no comprovante de inscrição, o candidato será excluído do processo.

5. Em razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de ensino e de possíveis ausências às 
convocações deste Processo Seletivo Simplificado, as convocações podem ocorrer com número de 
candidatos maior que o número de vagas, o que não implica na obrigatoriedade de contratação 
imediata, considerando que as contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas 
ofertadas e de acordo com as reservas de vagas.

6. O candidato será excluído deste Processo Seletivo Simplificado e, se tiver sido contratado, ficará 
sujeito à rescisão contratual na ocorrência de qualquer dos sub  itens  abaixo:

a) Tenha sofrido rescisão de contrato de trabalho como penalidade em decorrência de 
sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente a partir da primeira 
convocação;

b) Tenha sofrido penalidade de demissão em processo administrativo disciplinar, nos últimos 5 
(cinco) anos, contados retroativamente a partir da primeira convocação;

c) Tiver configurado, no momento da contratação, o acúmulo ilegal de cargos, excetuando-se 
os casos permitidos pelo art.37, XVI, da Constituição Federal;

d) Esteja com contrato em vigor, via este Processo Seletivo Simplificado e Contrato de 
Prestação de Serviços por Prazo Determinado, pelo Município, na data da convocação para 
contratação; 

e) Tenha 75 (setenta e cinco) anos completos por ocasião da primeira convocação ou da 
contratação;

f) esteja aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em cargo ou 
função equivalente à pretendida;

g) Tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração falsa ou inexata.
h) Se inscrito na lista de classificação de pessoa com deficiência, apresente laudo médico em 

desacordo com o estabelecido neste Edital ou apresente laudo médico que não caracterize a 
deficiência de acordo com a legislação vigente;

i) Apresente laudo médico atestando deficiência incompatível com a natureza das atribuições e 
exigências para o desempenho da função;

l) Não comprove os títulos e tempo de serviço ou, ainda que apresentados os documentos, gerem 
pontuação menor que aquela registrada no comprovante de inscrição, o candidato será 
desclassificado do processo.

7. Será remetido para Final de Lista o candidato que manifeste por meio de Requerimento, conforme 
Anexo II, interesse em não assumir a vaga no momento da convocação. A vaga aberta é destinada ao 
próximo candidato e o candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar 
a convocação segundo a ordem de classificação.
Os candidatos convocados que não comparecerem no Local e Horário determinado neste Edital, ou 
assinarem Termo de Desistência, conforme Anexo I, será considerado desistente.

                                                                                                   Pinhão, 13 de abril de 2021.

José Vitorino Prestes
Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS)

Eu,________________________________________________________________________, RG 

___________________________, abaixo assinado(a), desisto, em caráter irrevogável, da minha classificação do 

Processo de Seletivo Simplificado – PSS regulamentado pelo Edital n.º001/2019  – Prefeitura Municipal de 

Pinhão - Pr, de ____ / _________________ / ______. 

________________ , ______ de ____________________ de ______. 

ASSINATURA:_____________________________________________________ 

RG:_a_________________________

EDITAL N.º 001/2019 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ANEXO I – TERMO DE DESISTÊNCIA

REQUERIMENTO DE OPÇÃO DE FINAL DE LISTA

À Prefeitura Municipal de Pinhão

Eu, ________________________________________________________, portador(a) do RG sob n.º 

_______________________, e inscrito(a) no CPF sob n.º _____________________________, residente e 

domiciliado à _________________________________________________________

__________________________________, na cidade de _________________________________, 

candidato(a) classificado(a) em _______º lugar, para o cargo de ___________________________, no 

Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Pinhão, venho por meio 

deste DECLARAR que Renuncio à classificação original, com OPÇÃO DE FINAL DE LISTA observando-se a 

ordem classificatória do certame, ficando ciente de que minha nomeação poderá ou não se efetivar no 

período de vigência do referido processo.

Declaro ainda ter conhecimento de que minha opção tem caráter irretratável. 

Pinhão, _____ de ___________________de 20____

_________________________________________ 

ASSINATURA

EDITAL N.º 001/2019 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ANEXO II – REQUERIMENTO DE FINAL DE LISTA

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA DO SERVIÇO PÚBLICO

Eu, ,abaixo    assinado(a), brasileiro(a),
(estado civil), portador(a) deRGn.º SSP/e CPF 
n.º ,em atendimento ao item 7.10, declaro para o fim específico de 
contratação pelo Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Pinhão–PR de 2019, 
que não fui demitido(a) ou exonerado(a) do serviço público federal, estadual, distrital ou 
municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 5 
(cinco) anos, contados de forma retroativa a partir da data da contratação, e que não perdi o 
cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento. A 
não veracidade da declaração prestada é considerada como crime de falsidade ideológica, 
sujeitando-me às penas nalei.

Pinhão de de 2019.

ASSINATURA:
RG:

EDITAL N.º 001/2019– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ANEXO III – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSADO SERVIÇO PÚBLICO

LAUDO MÉDICO PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nome: _____________________________________________________________________

RG: __________________________ UF: _________ Data de Nascimento: ____/_____/_____ 

CPF: _________________________ Sexo: ______________________________ 

A - Tipo da Deficiência: ________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________

B – Código CID: ______________________________________________________________ 

C – Limitações Funcionais: _____________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 

D – Função pretendida: 

(     ) Professor       (      ) Psicopedagogo        (      ) Intérprete de Libras 

E – PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFICIÊNCIA: 

De acordo com a função pretendida, declaro que a deficiência do candidato é:

(        ) COMPATÍVEL  para exercer a função de ________________________________________.

(         ) INCOMPATÍVEL  para exercer a função de ______________________________________. 

____________________________                                    _____________________________

Médico Examinador Assinatura                                                     Assinatura do candidato
e Carimbo/CRM

Local: _____________________ Data: _______/______________/2021

EDITAL N.º 001/2019– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
ANEXO IV – LAUDO MÉDICO PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIENCIA

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS 
E DE ACÚMULO DE BENEFÍCIO

Eu, , 
portador(a) doRGn.º e inscrito no CPF sob 
n.º , atendendo ao 
disposto no Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que não recebo 
benefício e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou função 
pública cuja acumulação seja vedada.

(   ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro cargo ou 
emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o Art. 37, incisos XVI 
e XVII da Constituição Federal.

Pinhão, de de .

Declarante

EDITAL N.º 001/2019– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ANEXO V – DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULO DE CARGOS

ATENÇÃO: FAVOR COLAR ESTA VIA NO LADO DE FORA DO ENVELOPE DE ENTREGA DOS TÍTULOS
VIA DA COMISSÃO

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:______________________________________________________
NºInscrição:________________________________Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
                                                                                                                                                       E SÉRIES INICIAIS

À COMISSÃO
Para fins de participação na prova de títulos, apresento os seguintes documentos:
Qtde. CURSOS

Ensino Médio na modalidade Magistério e/ou Graduação em Pedagogia, reconhecida pelo
MEC.
Graduação em Licenciatura, reconhecida pelo MEC.
Especialização ou Pós graduação na área da educação, reconhecida pelo MEC.
Tempo de serviço público ou privado como professor (máximo 5 anos)

Quantidade de laudas protocoladas:

Pinhão-PR, / / .

Visto de Recebimento Assinatura do candidato

Destaqueaqui Destaque aqui
VIA DO CANDIDATO

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:______________________________________________________
Nº Inscrição:________________________________Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
                                                                                                                                                       E SÉRIES INICIAIS
À COMISSÃO
Para fins de participação na prova de títulos, apresento os seguintes documentos: 
Qtde. CURSOS

Ensino Médio na modalidade Magistério e/ou Graduação em Pedagogia, reconhecida pelo
MEC.
Graduação em Licenciatura, reconhecida pelo MEC.
Especialização ou Pós graduação na área da educação, reconhecida pelo MEC.
Tempo de serviço público ou privado como professor (máximo 5 anos)

Quantidade de laudas protocoladas:

Pinhão-PR, , / / .

Visto de Recebimento Assinatura do candidato

EDITAL N.º 001/2019– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ANEXO VI – ETIQUETA DE ENVELOPE DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

PORTARIA N.º 285/2021
DATA: 12/04/2021

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Leandro 
Ferreira dos Santos, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

                                                                                              
Resolve:

Art. 1º. Designar os Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Recebimento de Mercadorias e Serviços, 
com a finalidade de acompanhamento, recebimento, fiscalização das mercadorias e serviços 
recebidos pelas Secretarias Municipais, assinando as notas fiscais e recibos, atestando a 
legitimidade, qualidade, quantidade, e demais características estabelecidas nos respectivos 
contratos:

Presidente: Márcio Vladimir Szumilo

Equipe Técnica:
Felipe José Delle – Departamento de Tecnologia da Informação
Neudair José Nesi – Departamento Centralizado de Controle - Frotas
Saulo Caldas Martins – Departamento Centralizado de Controle

Representante da Secretaria Municipal de Administração
Adelar França Costa
Antonio Alexandre Rodrigues de Souza

Tadeu Francisco Tavares Gawron

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
Sandro dos Santos Bonetti José Waldir Ferreira Dias

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Arioto José Nunes Machado Estela Maria Rocha Passos

Representante do Gabinete Municipal
Paulo Vitor Afonso de Oliveira

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Jocenei Kitcki dos Santos
Lovaine Caldas Levinske

Nerusa Barbieri
Solange Pletsch Caldas

Representante da Secretaria Municipal de Esportes
José Maria Lima Oliveira Robson do Bonfim Ribas

Representante da Secretaria Municipal de Finanças
Reges Monteiro dos Santos

Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Cleverson Soares de Lima

Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Viação
João Ricardo Sivercowski
José Francisco de Oliveira

Paulo Sergio de Ramos

Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Habitação
Dirceu Ferreira Leiziane da Cruz Oliveira

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Carolina Martins Abreu
Helia Gonçalves de Macedo 

João Amarildo Ribas Rolão
Meuri Gonçalves de Macedo

Art. 2º. Em caso de afastamento temporário dos 
servidores relacionados nesta Portaria, o Secretário Municipal de cada pasta deverá realizar o 
acompanhamento, recebimento e a fiscalização das mercadorias e serviços, assinando as 
notas fiscais e recibos, atestando a legitimidade, qualidade e quantidade. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial as Portarias n.º 005, 087, 118, 120, 
121, 129, 134, 154, 181, 186, 260 e 272/2021.

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 12 de Abril de 2021.

 

 

 
DECRETO Nº 035 de 2021 

 
Súmula: Dispõe sobre a distribuição dos itens da 
merenda escolar durante o período de suspensão das 
aulas da rede pública do Município de Marquinho/Pr 
por conta do COVID-19, nos termos da Lei Federal 
13.987, de 07 de abril de 2020 e da Resolução FNDE 
Nº 02, de 09 de abril de 2020 e dá outras providências. 

 
 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
COVID-19, denominado de novo coronavírus; 

Considerando a Lei Federal n.º 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de 
prevenção e enfrentamento da emergência da saúde pública provocada pelo COVID-19; 

Considerando o Decreto Municipal nº 028/2020, de 17 de março de 2020, que decreta situação de 
emergência de saúde pública no Município de Marquinho/Pr e suspendeu as aulas em toda rede 
pública do Município de Marquinho/Pr; 

Considerando que as aulas da rede pública de ensino da Prefeitura Municipal de Marquinho/Pr se 
encontram suspensas desde o dia 17 de março de 2020, sem previsão de retorno, por meio do 
Decreto Municipal nº 028/2020, de 17 de março de 2020; 

Considerando que a Lei Federal nº 13.987, de 07 de abril de 2020, autorizou em todo o território 
nacional, em caráter excepcional, a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes, 
com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros 
recebidos, nos termos da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, à conta do PNAE; 

Considerando a edição da Resolução FNDE nº 02, de 09 de abril de 2020, cujo artigo primeiro, 
disciplina que “durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência 
em saúde pública de importância nacional e de calamidade pública causada pelo novo coronavírus 
(COVID-19), fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos 
no âmbito do PNAE às famílias dos estudantes, a critério do poder público local”; 

Considerando o que preceitua a legislação federal sob o aspecto da continuidade da oferta da 
alimentação escolar, tendo em vista o seu caráter suplementar e complementar no sentido da 
segurança alimentar e nutricional; 

Considerando que a suspensão das atividades escolares não impactou a todos os estudantes da 
mesma forma, e o Poder Público, diante da excepcionalidade da situação, deve agir para proteger os 
mais vulneráveis para assegurar o interesse público; 

Considerando o entendimento de que o aluno em vulnerabilidade socioeconômica é aquele aluno 
inserido num contexto familiar de pouca ou nenhuma condição de prover recursos para sustento 
familiar. 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica autorizado, durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de 
educação básica do Município de Marquinho/Pr em razão de situação de emergência ou calamidade 
pública para o enfrentamento do COVID-19 (novo coronavírus), a distribuição imediata aos pais ou 
responsáveis dos estudantes nelas matriculados, em caráter temporário e excepcional, com 
acompanhamento pelo Conselho de Alimentação Escolar -CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos financeiros recebidos à conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
nos termos da Lei Federal nº 13.987,de 07 de abril de 2020, e da Resolução FNDE nº 02, de 09 de 
abril de 2020, do Ministério da Educação. 

 

 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, estão contemplados os gêneros alimentícios 
já adquiridos ou que vierem a ser adquiridos em processos licitatórios ou em chamadas públicas da 
agricultura familiar, de acordo com os critérios definidos pela equipe de nutrição local, observando o 
per capita adequado à faixa etária, de acordo com o período em que o estudante estaria sendo 
atendido na unidade escolar. 

Art. 2º - A distribuição de gêneros da merenda escolar, em formato de Kit Alimentação 
Escolar, com a anuência do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, aos alunos devidamente 
matriculados na rede municipal de ensino no ano de 2021 e que se encontrem em estado de 
vulnerabilidade social, a serem selecionados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e vigorará 
pelo tempo em que perdurar a suspensão das aulas por conta da situação de emergência ou estado 
de calamidade pública para o enfrentamento do COVID-19. 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Assistência Social realizará o cadastramento e selecionará 
as pessoas ou famílias que serão atendidas. 

§ 1º  - Os beneficiários das ações previstas no Art. 1º deste Decreto devem ter sua situação de 
vulnerabilidade social avaliada por técnicos lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
mediante parecer por escrito. 

§ 2º - Fica determinado à Secretaria Municipal Assistência Social a logística e entrega dos Kit 
Alimentação Escolar, que utilizará equipamentos públicos e a rede sócio assistencial. 

§ 3º - A distribuição ou entrega dos kits de merenda escolar serão realizadas diretamente nas 
residências das famílias e deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para que se evite 
aglomerações de pessoas ou contato pessoal, sendo obedecidos os protocolos de higiene e 
prevenção contra o contágio, conforme previsto em normas pertinentes. 

§ 4º - O kit deverá seguir as determinações da legislação do PNAE no que se refere à 
qualidade nutricional e sanitária, respeitando os hábitos alimentares, a cultura local e 
preferencialmente, composto por alimentos in natura e minimamente processados, tanto para os 
gêneros perecíveis como para os não perecíveis. 

§ 5º - Sempre que possível, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar deverá 
ser mantida, priorizando-se a compra local. 

Art. 4º- A regularidade do fornecimento será assegurada mediante preenchimento de recibo 
de entrega da alimentação escolar, no qual deverá constar a data, o local e estudante contemplado. 

Art. 5º- As divergências ou omissões que possam eventualmente surgir da publicação deste 
decreto, serão solucionadas pela Secretaria Municipal de Educação, conjuntamente ao CAE–Conselho 
de Alimentação Escolar, sempre observado as regras da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 
2009, e da Resolução FNDE nº 02, de 09 de abril de 2020, do Ministério da Educação. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de março de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 045/2021  
 

SÚMULA: Nomear os membros para o novo 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE e da 
outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  
 

 
R E S O L V E 

 
  Artigo. 1.º -NOMEAR, os membros para o novo Conselho de Alimentação Escolar – CAE, 
conforme fica assim constituído: 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
TITULAR: Eder Barbosa Vaz; 
SUPLENTE: Alesson Alexsandro Machado; 
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA;  
TITULAR: Noemi Edite Cardoso 
SUPLENTE: Silmara Maria G. Esteche.  
TITULAR: Nilza David. 
SUPLENTE: Arlete Aparecida de Paula. 
 
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS; 
TITULAR: Altair Bittencourt. 
SUPLENTE: Fabiana Moreira. 
TITULAR: Cleide Denis de Souza. 
SUPLENTE: Marta da Silva. 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL; 
TITULAR: Maria Aparecida Gomes Rodrigues. 
SUPLENTE: Vanderleia de Oliveira Cardoso. 
TITULAR: Carmelina Duarte 
SUPLENTE: Rosinha Nascimento De Paula 
 
 
Artigo 2º.  Este decreto passa a vigorar nesta data, revogando-se às disposições em contrário, 
especialmente o Decreto 085/2020. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 09 de abril de 2021. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR. 

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 046/2021  
 

SÚMULA: CRIA A COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E 
DESIGNA A SUA COMPOSIÇÃO. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, BEM COMO, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 133 E 139 
AMBOS DA LEI 114/2002 
 

 
RESOLVE 

 
ARTIGO 1º - Fica criada a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
que terá poderes para processamento e julgamento dos processos 
administrativos municipais e conduzir sindicâncias, referente à apuração de 
responsabilidade por infração praticada por servidores públicos no exercício de 
suas atribuições, nos termos do Capítulo V (Processo Administrativo Disciplinar) 
da Lei Municipal n° 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 
 
ARTIGO 2º - Fica designado os servidores, 
 
PRESIDENTE – CRISTIANE LUCZINSKI, CPF 010.408.249-60; 

MEMBRO – PATRIELI DE ALMEIDA, CPF 072.544.359-60; 
MEMBRO – TALITA BUSARELLO, CPF 063.297.639-09; 

 
Art. 3º: Este decreto passa a vigorar na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 09 de abril 
de 2021. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR. 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 047/2021  
 

SÚMULA: Nomeia o Novo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA) do 
Município de Marquinho/PR, e da 
outras providencias. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  
 

 
R E S O L V E 

 
Artigo 1º- NOMEAR os novos membros para compor o Conselho Municipal dos Direito 
da Criança e do Adolescente composto de representantes governamentais e não 
governamentais: 
 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS: 
 
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Patrieli  de Almeida 
Suplente: Tisiane Varela Schisler Bolzon 
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária: 
Titular: Andreia Vargas Oliveira 
Suplente: Silvani Paula Toffoli  
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Suzamara de Almeida 
Suplente: Weliques Neris da Rocha 
 
Representante da Secretaria Municipal de Finanças: 
Titular: Emerson Baptistel 
Suplente: Gilmar Camargo 
 
Representante da Secretaria Municipal de Administração: 
Titular: Sergio Luiz Dal Pai 
Suplente: Denise Kubiak 
 
 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
Representante do Clube de Mães: 
Titular: Luciane Rosiski 
Suplente: Edine Ferreira dos Santos de Quadros 

 

 

 
 
Representante da Pastoral da Criança: 
Titular: Eugenia dos Santos Cardoso 
Suplente: Maria da Luz Gonçalves 
 
Representante Da Pastoral Familiar: 
Titular: Odete Marcelino 
Suplente: Fabiana Moreira 
 
Representante da Associação Reviver: 
Titular: Rozena Buss Pereira 
Suplente: Vergina Quadros de Matos 
 
Representante da APAE: 
Titular: Sidinéia Conrado Uczak  
Suplente: Walter Arana Vargas 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 09 de abril de 2021. 
 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR. 

Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 048/2021 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria e da 
outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e 
considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor(a) CLEMAIR TROC 
VARELLA KUBIAK, 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder a servidora CLEMAIR TROC VARELLA KUBIAK, brasileira, 
servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
conforme consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal, portadora do RG nº 4.982.851-9, e inscrito no CPF sob nº 
714.151.149-00, APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federal com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e artigo 30 da Lei Municipal 420/2013 de 23 de 
Agosto de 2013. 
 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 2.940,70 (dois mil, novecentos e quarenta reais e setenta centavos), conforme 
demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 049/2021 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria e da 
outras providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, e 
considerando o processo de aposentadoria do (a) servidor(a) ZENAIDE APARECIDA 
CAMARGO DOS SANTOS, 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder a servidora ZENAIDE APARECIDA CAMARGO DOS 
SANTOS, brasileira, servidora pública municipal de Marquinho, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, conforme consta o Quadro Permanente de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério Público Municipal, portadora do RG nº 5.366.232-3, e 
inscrito no CPF sob nº 805.685.809-15, APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do art. 40 da Constituição Federal com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e artigo 30 da Lei Municipal 
420/2013 de 23 de Agosto de 2013. 
 

Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 3.574,43 (três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal  
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO Nº. 029 
Data: 17/03/2021 

Súmula: Designa membros para compor o 
Comitê do Transporte Escolar.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de 
conformidade com a Lei Municipal nº. 589, de 29/05/2013; 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam designadas, as pessoas abaixo nominadas, para 
comporem o Comitê do Transporte Escolar: 

Representante da Secretaria Municipal de Educação  
Titular: RUDINEI WIECZORKOWSKI 
Suplente: FERNANDA CZECHOWSKI 
        
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino  
Titular: EMERSON CLODOALDO RODRIGUES 
Suplente: ROSANGELA KOMINKIEWICZ 
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Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino  
Titular: JOCELIA SIQUEIRA 
Suplente: TEREZINHA VOGLER CAMARGO PIECAUA 

Representante de Pais dos Alunos  
Titular: MARCIO BONELLA 
Suplente: DANIELA CZECKOSCKI WIECZOKOWSKI 

 Art. 2º Compete ao Comitê Municipal do Transporte Escolar, 
as seguintes atribuições: 

a) analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos 
alunos, contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos 
não atendidos, justificativas para as faltas e situação quanto à reposição 
das faltas, que deverão ser encaminhados aos NRE's, com parecer do 
Comitê; 

b) verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao 
Município cópia dos documentos que julgar necessário 
ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à aplicação 
dos recursos do Transporte Escolar; 

c) realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do 
Transporte Escolar; 

d) verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando 
os problemas identificados ao NRE respectivo, para que as 
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autoridades constituídas adotem as providências cabíveis e apliquem 
as penalidades, quando necessário. 

 Art. 3º - Os representantes do Comitê terão mandato de 2 (dois) 
anos. 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto n. 008, de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE MARÇO DE 
2021. 

          AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 035 

DATA: 13/04/2021 

Regulamenta o Fundo Municipal de Direitos 

do Idoso 

       

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei nº 725, de 

30 de maio de 2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. O Fundo Municipal de Direitos do Idoso, criado pela Lei Municipal 

nº 725, de 30 de maio de 2017, tem seu funcionamento regulado segundo as disposições 

estabelecidas neste Decreto. 

Art. 2º. O Fundo Municipal de Direitos do Idoso tem por finalidade atender 

aos programas, planos e ações voltados ao atendimento à pessoa idosa. 

Art. 3º. São objetivos do Fundo Municipal de Direitos do Idoso: 

I – apoiar programas, projetos e ações que visem à proteção, à defesa e à 

garantia dos direitos da pessoa idosa estabelecidos na legislação pertinente; 

II – promover e apoiar a execução de programas e/ou serviços de proteção à 

pessoa idosa. 

Art. 4º. Ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso cabe indicar as 

prioridades para a destinação dos valores constantes do Fundo Municipal de Direitos do 

Idoso, mediante a elaboração e aprovação de planos, programas, projetos ou ações voltadas à 

pessoa idosa do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 
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Art. 5º. O Fundo Municipal de Direitos do Idoso será vinculado a Secretaria 

Municipal de Assistência Social a quem cabe a sua gerência, sob o controle e orientação do 

Conselho Municipal, a ela cabendo: 

I – solicitar o plano de aplicação dos recursos do Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso; 

II – submeter ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso demonstrativo 

contábil da movimentação financeira do Fundo, mensalmente ou em menor período, quando 

solicitado; 

III – realizar transferências bancárias e pagamento das despesas do Fundo; 

IV – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo. 

Art. 6º. Constituirão recursos do Fundo Municipal de Direitos do Idoso as 

receitas provenientes de: 

I - as transferências do município;  

II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas 

autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e sociedades de economia mista;  

III - as receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, 

bens móveis e imóveis que venha receber de pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos 

públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

IV - o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;  

V - Os valores das multas previstas no art. 84 da lei 10.741/03 que institui o 

Estatuto do Idoso; 

VI -  As demais receitas estipuladas em lei. 

Art. 7º. Os recursos do Fundo Municipal de Direitos do Idoso serão 

depositados em conta bancária específica aberta em instituição financeira oficial, sob a 

denominação “Fundo Municipal de Direitos do Idoso”.
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Parágrafo Único – A movimentação da conta bancária específica referida no 

caput deste artigo somente se dará mediante transferência bancária conjuntamente com o 

Prefeito Municipal. 

Art. 8º. Os recursos do Fundo Municipal de Direitos do Idoso somente 

serão aplicados e movimentados por deliberação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, 

de acordo com o respectivo plano de aplicação aprovado pelo referido Conselho. 

Art. 9º. O Fundo Municipal de Direitos do Idoso será uma unidade gestora 

do orçamento, conforme art. 14 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 10 O exercício financeiro do Fundo Municipal coincidirá com o ano 

civil. 

Art. 11 O saldo positivo do Fundo Municipal, apurado em balanço, em cada 

exercício financeiro, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

Art. 12 As atividades de apoio administrativo necessárias aos serviços do 

Fundo Municipal de Direitos do Idoso serão prestadas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de abril de 2021. 

AGENOR BERTONCELO

      Prefeito Municipal     

 
  MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 
 
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL DE ADMISSÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO, EM DECORRÊNCIA DO TESTE SELETIVO ABERTO PELO 
EDITAL Nº. 001/2021. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: GRASIANE CAMILA GRIGOLO 
Função: ENFERMEIRA 
Salário Inicial: R$ 4.600,00 mensais 
Período: 12/04/2021 a 11/10/2021 
Assinatura do Contrato: 12/04/2021 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: IVONETE DE FÁTIMA DE SOUZA 
Função: TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
Salário Inicial: R$ 1.170,67 mensais 
Período: 12/04/2021 a 11/10/2021 
Assinatura do Contrato: 12/04/2021 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: LUCIA KLOSS 
Função: TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
Salário Inicial: R$ 1.170,67 mensais 
Período: 12/04/2021 a 11/10/2021 
Assinatura do Contrato: 12/04/2021 
 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
Contratada: DEISE GUIMARÃES 
Função: TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
Salário Inicial: R$ 1.170,67 mensais 
Período: 12/04/2021 a 11/10/2021 
Assinatura do Contrato: 12/04/2021 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LEILÃO 001/2021/PMEAI 
OBJETO: Venda por maior oferta por lance, de diversos veículos/máquinas 
automotores de via terrestre de propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, considerados inservíveis ao Patrimônio 
Público Municipal, sendo: 
- Diversos veículos, maquinários e ferragens, conforme constante do edital. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: Dia 30 de abril de 2021, com 
início às 09:00 horas. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL: Junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, Cep: 85.465-000 – Espigão Alto do Iguaçu, ou 
pelo Fone: (046) 3553-1484 e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 13 de abril de 2021. 
RUDINEI WIECZORKOSKI 

Leiloeiro 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

AVISO DE L IC ITA ÇÃ O
PRE GÃO ELETRÔNIC O N. ° 16/2021-PMPB

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu
Prefeito Municipal,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30m in do dia 
27 de abril  de 2021, a l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 
16/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UM ROLO COMPACTADOR
VIBRATÓRIO NOVO/ZERO HORA, segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro - PR, junto a Divisão de Licitação, 
bem como por solicitação via e -mail  –
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io www.bll .org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br .

Porto Barreiro, 13 de abril  de 2021.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal
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Município de Porto Barreiro.

DECRETO Nº. 105/2021.
De 12 de abril de 2021.

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA O IMÓVEL RURAL PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, combinados com as 

disposições estabelecidas no Art. 6º, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de 

desapropriação, amigável ou não, nos termos do artigo 5º alínea “k”, do 

Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941, sendo esta, parte de uma área dos 

imóveis matriculados sob os números 39.486 e 39.487, do Registro Geral 

de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do 

Paraná. Sendo especificamente a parte estimada de 2.630.000 (dois 

milhões, seiscentos e trinta mil metros quadrados), compostos estritamente 

de maciço de vegetação florestal nativa, dos quinhões 08, 01, 62 da 

Fazenda Laranjeiras, localizada dentro do território do Município de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná.

Art. 2º O imóvel de que trata o artigo anterior, em caso de 

desapropriação amigável, poderá ser adquirido pelo Poder Executivo 

Municipal, através de escritura pública de compra.
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Município de Porto Barreiro.

Art. 3º A aquisição de que trata o artigo anterior será feita com 

dispensa de licitação, com base no artigo 24, Inciso X, da Lei nº 8.666/93, 

em razão de suas peculiaridades em que as necessidades de instalação e 

localização condicionaram a sua escolha.

Art. 4º O imóvel objeto deste Decreto destina-se exclusivamente à 

implantação de unidade de conservação municipal, com influência direta e 

indireta limitada exclusivamente dentro destes limites e da descrição 

proposta, para fins de proteção de paisagens e locais particularmente 

dotados pela natureza, preservando para a atual e futuras gerações.

Art. 5º Para fins de desapropriação, amigável ou não, o pagamento 

fica vinculado ao repasse, por parte do Estado do Paraná, do ICMS 

Ecológico por biodiversidade a ser gerado pela própria área (unidade de 

conservação) neste ato delimitada.

Art. 6º As despesas com a plena execução do presente Decreto 

correrão por conta de dotações orçamentárias específicas a serem 

consignadas no orçamento.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 12 de abril de 2021.

   
EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal
 

 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº   1177//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista a Lei Federal nº . 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, bem 
como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal  
8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 1133HH3300MMIINN  DDOO  

DDIIAA  2299  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002211,,   o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  1177//22002211, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  AANNÁÁLLIISSEE  DDEE  SSOOLLOOSS,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
SSUUPPRRIIRR  AA  DDEEMMAANNDDAA  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  
DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO,,  conforme especif icações do edital,  sendo:  
  

 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site d ;o Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com . 
Para participar do pregão eletrônico,  o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://l icitanet.com.br/ .  

Cantagalo,  12 de abril  de 2021.  
  
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira  

LLIIMMIITTEE  AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 29/04/2021 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos).  

IINNÍÍCCIIOO  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 29/04/2021 às 13:00 (treze horas).  

FFIIMM  DDAA  AANNÁÁLLIISSEE  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  CCOOMMEERRCCIIAAIISS::   

Dia 29/04/2021 às 13:29 (treze horas e vinte e nove minutos).  

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

DDiiaa  2299//0044//22002211 ààss  1133::3300  ((ttrreezzee  hhoorraass  ee  ttrriinnttaa  mmiinnuuttooss))..  

  

AAVVIISSOO DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO ((SSRRPP)) NNºº 1188//22002211

EEXXCCLLUUSSIIVVOO PPAARRAA MMEE OOUU EEPPPP

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro,

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº

10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, torna público

que fará realizar às 1133HH3300MMIINN DDOO DDIIAA 3300 DDEE AABBRRIILL DDEE 22002211,, o

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO ((SSRRPP)) NNºº 1188//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO DDEE

PPRREEÇÇOOSS PPAARRAA AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO DDEE MMAANNGGUUEEIIRRAASS HHIIDDRRÁÁUULLIICCAASS,, CCAAPPAA EE

TTEERRMMIINNAAIISS PPAARRAA MMAANNGGUUEEIIRRAASS,, DDEESSTTIINNAADDAASS AA MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO DDEE

CCAAMMIINNHHÕÕEESS,, ÔÔNNIIBBUUSS EE EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS,, conforme

especificações do edital, sendo:

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de

licitações ou pelo e-mail: licitacaocantagalo@hotmail .com.

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado

no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site

https://licitanet.com.br/.

Cantagalo, 13 de abril de 2021.

JJEENNIIFFEERR LLAARRRRAAIINNEE DDAA SSIILLVVAA DDEE LLIIMMAA

Pregoeira

LLIIMMIITTEE AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO DDAASS PPRROOPPOOSSTTAASS CCOOMMEERRCCIIAAIISS::

Dia 30/04/2021 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos).

IINNÍÍCCIIOO DDAA AANNÁÁLLIISSEE DDAASS PPRROOPPOOSSTTAASS CCOOMMEERRCCIIAAIISS::

Dia 30/04/2021 às 13:00 (treze horas).

FFIIMM DDAA AANNÁÁLLIISSEE DDAASS PPRROOPPOOSSTTAASS CCOOMMEERRCCIIAAIISS::

Dia 30/04/2021 às 13:29 (treze horas e vinte e nove minutos).

AABBEERRTTUURRAA DDAA SSEESSSSÃÃOO DDOO PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::

DDiiaa 3300//0044//22002211 ààss 1133::3300 ((ttrreezzee hhoorraass ee ttrriinnttaa mmiinnuuttooss))..

 
 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  0022//22002211  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 
O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei , torna pública a homologação do procedimento 
licitatório modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall  nnºº..   0022//22002211  ––PPMMCC,, cujo objeto é 
o CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  TTRRAANNSSPPOORRTTEE  
EESSCCOOLLAARR  DDEE  LLIINNHHAASS  RREEMMAANNEESSCCEENNTTEESS  DDOO  PPEERRÍÍOODDOO  LLEETTIIVVOO  220022 11,, de 
acordo com a ata,  parecer jurídico e documentos anexos ao processo, à s 
seguintes empresas:   
 
- CCLLOODDOOAALLDDOO  ZZAAPPAAVVOOSSKKII  CCOOUUTTIINNHHOO,,  inscrita no  CNPJ n° 
24.726.802/0001-41, Lote 01 –  Item 01, no valor total  de R$ 50.464,00 
(cinquenta mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais );  
 
--  DDIIRRCCEEUU  PPAACCHHEECCOO  RRAAMMOOSS, inscrita no CNPJ n° 19.589.178/0001-48,  
Lote 07 - Item 01, no valor total de R$ 60.358,00 (sessenta mil trezentos 
e cinquenta e oito reais) ;  
 
--   MMAARRCCEELLOO  LLIIMMBBEERRGGEERR  SSOOUUZZAA, inscrita no CNPJ n° 40.591.274/0001-
17, Lote 06 - Item 01, no valor total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove 
mil e quinhentos  reais);  
 
--   MMAARRCCEELLOO  LLUUYYIIZZ  HHOOMMAA, inscrita no CNPJ n° 40.568.653/0001-96, 
Lote 03 - Item 01, no valor total de R$ 48.184,00 (quarenta e oito mil e 
cento e oitenta e quatro  reais);  
 
--   MMAARRIIAANNAA  SSAALLDDAANNHHAA  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  339900995555116699998877, inscrita no CNPJ 
n° 40.670.232/0001-71, Lote 02 - Item 01, no valor total de R$ 43.472,00 
(quarenta e três mil e quatrocentos e setenta e dois  reais) ;  
 
--  MMAARRIINNEESS  RRIIBBEEIIRROO  DDEE  AASSSSUUNNÇÇÃÃOO  0033775555008844990022, inscrita no CNPJ n°  
30.767.570/0001-72, Lote 05 - Item 01, no valor total de R$ 50.193,00 
(cinquenta mil cento e noventa e três reais);  
 

 
 
 

 

--  VVAANNUUZZAA  AAPPAARREECCIIDDAA  CCAARRNNEEIIRROO, inscrita no CNPJ n°  
41.211.555/0001-60, Lote 04 - Item 01, no valor total de R$ 26.400,00 
(vinte e seis mil e quatrocentos  reais).  
 

 

Cantagalo, 13 de abril  de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
DIS PENS A DE  LI CI TAÇÃO  N º .  07/2021 

 
RATIFI CAÇÃO  E  AD J UD ICAÇÃO  

 
A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico,  anexos,  ratifica 
o processo de Dispensa de Licitação nº. 07/2021 ,  cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DO SEGURO DO VEÍCULO FIAT DUCATO AMBULÂNCIA UTI, PLACA BDS-
9F33 e adjudica o objeto a empresa  GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ n.º 
90.180.605/0001-02,    com valor total  de R$ 3.878,00 (três mil oitocentos e 
setenta e oito reais).  
 

Laranjeiras do Sul,  13 de abril  de 2021.  
 
 

ELIO BOLZ ON JUNIO R 
PRESI DEN TE  DO  ASSISCOP  
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

DISPENSA  Nº 07/2021-ASSISCOP 
CONTRATO Nº 04-21 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SEGURO DO VEÍCULO FIAT DUCATO AMBULÂNCIA UTI, 
PLACA BDS-9F33. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente 
Sr. ELIO BOLZON JUNIOR. 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA SA. inscrita no CNPJ n.º 90.180.605/0001-02,   
representada neste ato pelo Sr.  MARCELO WAIS. 
VALOR TOTAL: R$ 3.878,00 (três mil oitocentos e setenta e oito reais).  
DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2021 
VIGÊNCIA: 12 meses  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2021-ASSISCOP 
 

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,  MATERIAIS DE HIGIÊNE 
E LIMPEZA, MATERIAIS DE EXPEDINTE DE ESCRITÓRIO E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA VISANDO VIABILIZAR A GESTÃO DO CONSÓRCIO  DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, neste ato representada pelo Presidente Sr. ELIO 
BOLZON JUNIOR. 
 
CONTRATO Nº 05-21 
CONTRATADA: HULSE E CRUZ LTDA – EPP, inscrita no CNPJ n.º 08.146.661/0001-31, 
neste ato representada pelo Sr. ELIO ANTONIO DA CRUZ . 
Valor total do contrato: 17.665,59 (dezessete mil seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos). 
 
CONTRATO Nº 06-21 
CONTRATADA: I. HEYSE & CIA LTDA – EPP inscrita no CNPJ n.º 72.312.101/0001-09 , , 
Laranjeiras do Sul PR, neste ato representada pelo Sr. IBERE HEYSE. 
VALOR TOTAL: R$ 20.788,04 (vinte mil setecentos e oitenta e oito reais e quatro centavos). 
 
CONTRATO Nº 07-21 
CONTRATADA: R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP, inscrita no CNPJ n.º 
07.161.411/0001-08, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO DE MELLO MORELES 
VALOR TOTAL: R$ 28.711,00 (vinte e oito mil setecentos e onze reais). 
 
CONTRATO Nº 08-21 
CONTRATADA: ELIAS DA COSTA 68091800959, inscrita no CNPJ n.º 26.209.829/0001-92, 
neste ato representada pelo Sr. ELIAS DA COSTA. 
VALOR TOTAL: R$ 22.628,25 (vinte e dois mil seiscentos e vinte e oito reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2021. 
VIGENCIA: 24 MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de

Quedas do Iguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 894/2021 - Data: 09/04/2021

SÚMULA: Autoriza horário de funcionamento de estabelecimentos comercias e de 
prestação de serviços especificados e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Considerando o Decreto Estadual nº 7194/2021, de 26 de março de 2021 que estabelece 
medidas para enfrentamento da COVID-19;
DECRETA:
Art. 1º–Os restaurantes, pizzarias, panificadoras, lanchonetes, bares e similares, poderão 
atender ao público, de segunda-feira a quinta-feira até as 22:00 horas e as sextas-feiras, 
sábados e domingos até as 00:00 horas, com redução de pessoas presenciais no espaço 
interno de 50% (cinquenta por cento), respeitando o distanciamento entre as mesas.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de 09 de abril de 2021, sendo revogadas 
quaisquer disposições em contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, em 09 de abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ  RAQUEL ELEUTÉRIO PRETO
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Saúde

Cod358398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU

LEI Nº. 1.333/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a escolha de diretores das escolas municipais e dos centros 
municipais de educação infantil, mediante eleição direta e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, aprovou, com 
emendas dos vereadores Eleonora Hoffman, Adilson Poleze, José da Luz Correia e 
Eleandro da Silva, e eu sanciono a seguinte lei:
Da eleição
Art. 1º–A escolha dos diretores de Escolas Municipais e dos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIs) será realizada pela Comunidade Escolar, mediante eleição 
direta e secreta e ocorrerá, simultaneamente, em todas as escolas municipais e centros 
municipais de Educação Infantil para mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida 01 
(uma) reeleição.
Parágrafo Único–Nas escolas que funcionam em dois períodos, ou seja, quarenta horas 
semanais, poderá concorrer o professor com vínculo de vinte horas semanais que possua 
disponibilidade de dobra de padrão.
Art. 2º. A realização das eleições para Diretores das Escolas Municipais e dos Centros 
Municipais de Educação Infantil ocorrerão na última semana do mês de novembro do ano 
de 2023 e assim sucessivamente a cada 04 (quatro) anos.
§ 1º – A realização das eleições para Diretores das Escolas Municipais e dos Centros 
Municipais de Educação Infantil no ano de 2021, ocorrerão até o dia 11 de junho, com 
mandato de 02 anos e 05 meses para esta eleição.
§ 2º – Os atuais Diretores, mesmo disputando as eleições do ano de 2021, e sendo 
eleitos, poderão disputar as eleições do ano de 2023.
Art. 3º. As eleições serão realizadas em todas as escolas e Centros Municipais de 
Educação Infantil com servidores municipais concursados.
Parágrafo Único–Nas escolas e CMEIs que não houver candidato ao pleito eleitoral ou 
houver candidato único e ocorrer que este não alcance os 50% mais um dos votos válidos, 
o Diretor ou Coordenador será indicado pela Secretaria Municipal de Educação após ouvir 
o Conselho Escolar e a Comunidade Escolar, em conformidade com os incisos II, III, IV, V, 
VI, VII, e VIII, do artigo 4° desta Lei.
Das inscrições
Art. 4º. Poderá candidatar-se para a função de Diretor em uma única escola ou CMEI, o 
professor ou professora de Educação Infantil que:
I–Estiver há no mínimo 06 (seis) meses em efetivo exercício, na Escola Municipal ou 
CMEI na qual pleiteia a função, na data da eleição;
II–For habilitado em curso de nível superior na área da educação.
III–Tiver estabilidade no serviço público municipal na data da posse, ou no mínimo 02 
(dois) anos de experiência como diretor da instituição.
IV–Ter disponibilidade legal para assumir a função, no caso do estabelecimento de ensino 
que tenha demanda de 40 (quarenta) horas de direção, a ser comprovada no momento 
da designação.
V–Estiver em dia com as prestações de contas da escola, dos recursos recebidos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).
VI – Não tiver afastado do trabalho no ano da eleição por período igual ou superior a 
06 (seis) meses, ainda que, com atestados médicos e não estiver em gozo de qualquer 
licença.
VII–Não tiver sido condenado por sindicância ou processo administrativo nos 05 (cinco) 
anos que antecedem a eleição.
VIII— Apresentar plano de gestão escolar que contemple os aspectos pedagógicos,
administrativos e financeiros a ser implementado na escola e CMEI, em consonância com 
o projeto político pedagógico para o mandato de 04 (quatro) anos.
IX – Tiver participado de curso de capacitação com carga horária e conteúdos definidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, a qual será responsável por ofertar o curso de 
capacitação no mínimo uma vez ao ano. No ano da eleição, fica a Secretaria Municipal 
de Educação obrigada a ofertar o curso de capacitação com no máximo 90 dias antes 
das eleições.
X – Nas eleições do ano de 2021, o curso de capacitação será ofertado no mês de julho.
Das comissões
Art. 5º–Para conduzir o processo eleitoral serão constituídas as seguintes comissões:
I–Comissão Central das Eleições;
II–Comissão Eleitoral Escolar, constituída no âmbito das Escolas e CMEIs.
Parágrafo Único–Os professores e os professores de Educação Infantil integrantes das 
Comissões não poderão participar na qualidade de candidatos ou fiscais.
Da Comissão Central das Eleições
Art. 6º–A Comissão Central das Eleições será formada pelos seguintes membros:
I–02 (dois) representantes da SME;
II–01 (um) representante dos professores;
III–01 (um) representante dos professores de Educação Infantil;
IV–01 (um) advogado do quadro de servidores do Município;
V–01 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Quedas 
do Iguaçu;
Art. 7º–A Comissão Central das Eleições terá as seguintes atribuições:
I–Acompanhamento do processo eleitoral em todas as Escolas Municipais e
CMEIs;
II–Instruir a Comissão Eleitoral Escolar quanto ao processo eleitoral;
III – receber os pedidos de registro dos candidatos;
IV–Análise e homologação dos documentos dos candidatos à eleição;
V–divulgar, após o deferimento pela Comissão Eleitoral, a relação dos candidatos e afixá-
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la em locais visíveis nas Escola e CMEIs;
IV–Recebimento das Atas do processo eleitoral com resultado da eleição;
V–Recebimento, análise e emissão de parecer sobre recursos requeridos;
VI–Incineração das cédulas utilizadas nas eleições após 30 dias da realização das 
eleições.
VII–resolver, ouvindo o Secretário Municipal da Educação, os casos omissos referentes 
ao processo eleitoral.
VIII–deferir ou indeferir o pedido de registro do candidato, até o 15º (décimo quinto) dia 
que antecede a votação;
§ 1º–A Comissão Central das Eleições elegerá entre seus membros o Presidente.
§ 2º–O desempenho das atividades da Comissão Eleitoral é considerado de relevante 
interesse da Administração Municipal e terá prioridade, para os servidores municipais, 
sobre o exercício das demais atribuições do cargo público.
§ 3º–A Comissão Eleitoral será dissolvida após a resolução de todos os recursos 
administrativos. No máximo trinta dias após as eleições.
Da Comissão Eleitoral Escolar
Art. 8º. A Comissão Eleitoral Escolar será formada, através da realização de Assembleia 
Geral na Escola e CMEI, pelos seguintes membros:
I–02 (dois) professores ou professores de educação infantil;
II–01 (um) representante dos pais de aluno que não sejam servidores;
III–01 (um) servidor.
Parágrafo Único. A Comissão elegerá entre seus membros o Presidente e este 
encaminhará ofício à Comissão Central das Eleições até a data determinada informando 
o nome dos membros que a compõem.
Art. 9º. A Comissão Eleitoral Escolar terá as seguintes atribuições:
I–Conduzir o desenvolvimento do processo eleitoral no âmbito da Escola e CMEI;
II–Informar a comunidade escolar a relação dos professores que concorrerão à função de 
Diretor nas escolas e CMEI;
III–Verificação dos nomes dos candidatos para impressão na cédula, a qual deverá 
respeitar a ordem alfabética;
IV–Credenciar um fiscal por candidato, para acompanhar o processo desde a votação até 
o escrutínio dos votos e proclamação do eleito;
V–Providenciar, em tempo hábil, a confecção das cédulas de votação com os respectivos 
nomes dos professores concorrentes à eleição, bem como providenciar a urna cabine de 
votação, livro de presença dos votantes e outros materiais e procedimentos necessários 
à realização da eleição;
VI–Constituir a mesa de votação e escrutinadora, com um Presidente e um Secretário 
escolhidos dentre os integrantes da comunidade escolar, orientando-os previamente 
sobre o processo eleitoral;
VII–Promover a apresentação do(s) candidato(s), para que divulgue(m) o seu Plano de 
Gestão à comunidade escolar;
VIII–Lavrar as atas circunstanciadas de todo o processo eleitoral;
IX–Após o término de todos os procedimentos estabelecidos para a eleição, a Comissão 
deverá elaborar a ata de eleição, nela constando o resultado das eleições, o horário de 
encerramento do processo eleitoral e todas as ocorrências que devam ser registradas;
X–Enviar à Comissão Central das Eleições as cédulas utilizadas na eleição e cópia da ata 
de encerramento dos trabalhos, devidamente rubricadas pela Comissão Eleitoral Escolar, 
ao término do processo eleitoral.
Da propaganda
Art. 10. A propaganda eleitoral só deverá ser iniciada após o deferimento da candidatura, 
e durante o processo eleitoral deve ser observando:
I–que não haja prejuízo do processo pedagógico desenvolvido na Escola;
II–que o material de campanha seja de inteira responsabilidade dos candidatos, vedada a 
utilização do material ou estrutura da Escola;
III–o prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes do início da votação para o encerramento 
da propaganda eleitoral;
IV–que a utilização do material de propaganda não cause dano ao patrimônio público e 
privado.
Das infrações eleitorais
Art. 11–É proibido impedir ou dificultar o processo eleitoral e, especialmente:
I–coagir ou aliciar eleitor em favor ou desfavor de qualquer candidato;
II–usar do poder econômico ou do poder de qualquer autoridade para obstar a liberdade 
do voto;
III–usar de violência moral ou física ou grave ameaça para tolher a liberdade de votar, 
ainda que os fins visados não sejam atingidos;
IV–falsificar, no todo ou em parte, documento público, alterar documento público 
verdadeiro ou fazer uso para fins eleitorais;
V–violar ou tentar violar o sigilo do voto;
VI–divulgar, sob qualquer forma, fato que sabe inverídico, capaz de exercer influência 
sobre o eleitorado;
VII–utilizar a distribuição de camisetas, bonés e brindes de forma geral, bem como a 
de alimentos, mercadorias e utilidades, prêmios ou sorteios ou qualquer concessão ou 
supressão de vantagem, visando angariar o voto para si ou para outrem, ou conseguir 
abstenção;
VIII–ao membro da Mesa Eleitoral praticar ou permitir que seja praticada qualquer 
irregularidade ou anormalidade que determine a anulação do processo eleitoral;
IX–fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, que venha a ofender a dignidade ou 
o decoro de outrem, ou dilapidar o patrimônio público e privado;
X – utilizar carro de som;
XI – utilizar imagem de alunos da rede municipal de ensino.
Da votação
Art. 12–Poderão votar:
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I–Os servidores municipais concursados, lotados na Escola e CMEI, em efetivo exercício.
II–O pai, ou a mãe, ou o responsável legal pelo aluno menor de 16 (dezesseis) anos 
regularmente matriculado na escola e CMEI, independente do número de filhos 
matriculados, sendo que apenas um deles poderá votar.
III–Os alunos que tiverem 16 (dezesseis) anos completos até a data da eleição;
§ 1º–Cada eleitor terá direito a apenas um voto na escola ou CMEI.
§ 2º–No caso do servidor ser concomitantemente pai / mãe / ou responsável por aluno 
deverá apenas votar como servidor.
§ 3º–Está vetado o voto dos servidores municipais concursados que estão cedidos a 
outros órgãos, instituições ou municípios ou em licença sem vencimento, licença especial 
e afastado por mais de quinze dias por problemas de saúde (INSS).
§ 4º–Não será permitido o voto por procuração.
Do processo eleitoral
Art. 13. O processo eleitoral dar-se-á em urnas eleitorais da seguinte forma:
I–Uma única urna para servidores municipais, professores, alunos que tiverem 16 
(dezesseis) anos completos até a data da eleição e para pai, mãe ou responsável pelo 
aluno regularmente matriculado na Escola e CMEI.
§ 1º. Os votos dos servidores municipais concursados, professores, alunos que tiverem 
16 (dezesseis) anos completos até a data da eleição dos pais ou dos responsáveis e dos 
alunos terão o mesmo peso do universo do colégio eleitoral.
§ 2º. Os membros que irão compor a mesa de votação deverão fazer parte da comunidade 
escolar onde se realiza a eleição.
§ 3º. As cédulas de votação com carimbo da escola serão rubricadas pelos membros da 
mesa no dia e local da votação.
Art. 14. Nas Escolas que ofertam a modalidade de Educação de Jovens e Adultos, os 
alunos deverão votar na unidade escolar em que pertencem.
Art. 15. Será considerado eleito o professor ou professor de educação infantil:
I–Que obtiver maior porcentagem de votos válidos das urnas, não computados os votos 
brancos e nulos, se houver mais de um candidato;
II–Em caso de candidato único, se 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos válidos 
das urnas for “sim”, considerando a cédula de votação marcada com as inscrições “sim” 
e “não”.
§ 1º.–Nos estabelecimentos onde o candidato único não for eleito ou se não houver 
candidato, a Secretaria Municipal de Educação indicará um professor ou professora da 
Escola ou Educação infantil, ouvindo o Conselho Escolar e a Comunidade Escolar, para 
exercer a função de Diretor em conformidade com os Incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 
4º desta Lei.
§ 2º. Nos Centros Municipais de Educação Infantil em processo de implantação e abertura, 
ou que venham a funcionar, onde não há servidores lotados, o Coordenador será indicado 
pela Secretaria Municipal de Educação, para o mandato ou restante do mandato, em 
conformidade com os Incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 4º desta Lei.
Art. 16. Havendo empate na votação será considerado vencedor, em ordem de prioridade, 
o professor ou professora de Educação Infantil que:
I – Ter mais idade;
II–Tenha maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino.
Art. 17. O escrutínio dos votos será procedido imediatamente após o encerramento da 
eleição, no mesmo local de votação, na presença dos candidatos e fiscais, pelos membros 
da mesa e Comissão Eleitoral Escolar, sendo seu resultado anunciado e registrado na Ata 
da Eleição, a qual será assinada pelos membros da Mesa, Candidatos, Fiscais, Comissão 
Eleitoral Escolar e demais presentes.
Art. 18.–São atribuições do Diretor:
I–representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;
II–coordenar, em consonância com o Conselho Escolar, a elaboração, a execução e a 
avaliação do projeto administrativo-financeiro e pedagógico, através do Plano de gestão, 
observadas as políticas públicas da Secretaria da Educação;
III–coordenar a implementação do Projeto Pedagógico da Escola, assegurando sua 
unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;
IV–submeter ao Conselho Escolar, para apreciação e aprovação, a aplicação dos 
recursos financeiros;
V–apresentar, anualmente, ao Conselho Escolar os resultados da avaliação interna e 
externa da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao 
alcance das metas estabelecidas;
VI–realizar, anualmente, os procedimentos de Avaliação e apresentar seus resultados, 
juntamente com aqueles decorrentes da avaliação externa e interna, ao Conselho Escolar, 
bem como as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das 
metas estabelecidas;
VII–manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos 
os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação;
VIII–cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;
IX–coordenar os procedimentos referentes ao recebimento, execução, prestação de 
contas e aplicação dos recursos financeiros transferidos às escolas por órgãos federais, 
municipais ou doações para a manutenção e o desenvolvimento do ensino.
Parágrafo único. Diretor deverá ter disponibilidade para atender a escola em todos os 
períodos de funcionamento, respeitada sua carga de trabalho de 40 horas semanais.
Das disposições gerais
Art. 19. Qualquer membro da comunidade escolar poderá devidamente fundamentado e 
documentado, em sede de recurso, requerer a impugnação do processo eleitoral referente 
à sua unidade escolar, junto a Comissão Central das Eleições, no dia da realização da 
eleição.
Art. 20. A gestão do Diretor terá início no dia 01 de janeiro de 2024, e assim sucessivamente 
a cada 04 (quatro) anos.
Parágrafo único – No ano de 2021, a gestão do diretor terá início no dia 02 de agosto, para 
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o mandato de 02 (dois) anos e 05 (cinco) meses.
Art. 21. Os candidatos eleitos serão nomeados para o exercício das funções por ato do 
Prefeito Municipal, com publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Município.
Parágrafo único. Caberá aos eleitos coordenar o processo político, pedagógico 
administrativo da Escola, em consonância com a legislação vigente e com as diretrizes 
emanadas da Secretaria Municipal da Educação (SME).
Art. 22 . A vacância da função de Diretor ocorrerá nos seguintes casos:
I–Pela renúncia do eleito;
II–Por condenação irrecorrível em Processo Administrativo Disciplinar ou em Ação Penal;
III. Exoneração;
IV–Licenças previstas em Lei Municipal;
V–Falecimento;
VI–Da aposentadoria;
VII–Por solicitação, mediante abaixo assinado, da destituição da função do Diretor 
da Escola de CMEI, por no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da 
Comunidade Escolar e após ser ouvido o Conselho Escolar, o qual deverá manifestar-se 
favoravelmente.
§ 1º. Nas hipóteses previstas no inciso II, o Diretor ou Coordenador poderá ser afastado 
de suas funções, pelo chefe do Poder Executivo Municipal, desde o conhecimento da 
instauração do processo até o final do julgamento, por decisão fundamentada, para 
apuração dos fatos ou ter pela mesma autoridade seu mandato declarado extinto, para 
resguardar a dignidade da função.
§ 2º. Na hipótese de vacância da função por qualquer dos motivos previstos nos incisos 
deste artigo, realizar-se-á nova eleição para o restante do mandato, desde que o tempo 
restante não seja inferior a 12 (doze) meses.
§ 3º. Quando o tempo restante do mandato for inferior a 12 (doze) meses, o Diretor da 
Escola e do CMEI será indicado pela SME, ouvidos o Conselho Escolar e a Comunidade 
Escolar, em conformidade com os Incisos II, III, IV, V, VI e VII do artigo 4º desta Lei.
§ 4º. A nova eleição será realizada no prazo máximo de 30 dias a contar da data do 
afastamento definitivo do Diretor que exercia a função, para o restante do mandato.
§ 5º. Ao término do lapso de tempo de afastamento e uma vez absolvido o Diretor da 
Escola ou CMEI em julgamento, este reassumirá imediatamente suas funções para o 
restante do mandato ao qual foi eleito.
Art. 23. As situações não previstas nesta Lei serão resolvidas pela Secretaria Municipal de 
Educação de comum acordo com a Comissão Central das Eleições.
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2021- 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8236 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: financeiro@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

 

 
  A Prefeitura do Município de QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, em 
atendimento ao contido no artigo 2º da Lei Federal Nº 9.452/97 de 20/03/1997; 
 
 
 
 
  COMUNICA: 
 
 
 A todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, e as Entidades Empresariais, com sede 
no Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, que foram liberados recursos oriundos do 
Governo Federal para o Município de Quedas do Iguaçu Estado do Paraná, no período 25/03/2021 à 
05/04/2021, conforme abaixo especificado. 
 
 
 
 
DATA  ORGÃO        VALOR  DESTINO   

25/03/2021 STN/IPIEXPORTAÇÃO 1.107,22 DESPESAS DIVERSAS 
25/03/2021 FMAS/GBF 10.507,67 DESPESAS ASSISTENCIA SOCIAL 
29/03/2021 FNDE/FUNDEB 147.232,96 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
30/03/2021 STN/F P M 790.091,00 DESPESAS DIVERSAS 
30/03/2021 STN/I T R  256,88 DESPESAS DIVERSAS 
30/03/2021 STN/LC176/20 COMP DA UNIAO 15.113,86 DESPESAS DIVERSAS 
30/03/2021 FNDE/FUNDEB 147.232,96 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
31/03/2021 FNDE/FUNDEB 158.160,25 DESPESAS COM A EDUCAÇÃO 
31/03/2021 FMAS/PSB 7.852,95 DESPESAS ASSISTENCIA SOCIAL 
31/03/2021 FMAS/MAC 6.240,00 DESPESAS ASSISTENCIA SOCIAL 
01/04/2021 STN/ROYALTIES 513.601,44 DESPESAS DIVERSAS 
05/04/2021 FNS-INCENTIVO FINANCEIRO 

APS PONDERADA 
167.546,65 DESPESAS COM A SAUDE 

05/04/2021 FNS/INCENTIVO FINANCEIRO 
APS 

24.993,75 DESPESAS COM A SAÚDE 

05/04/2021 FNS/ACS 66.650,00 DESP AGENTES COM DE SAÚDE 
05/04/2021 FNS/ASSISTENCIA FINANCEIRA 

COMBATE AS ENDEMIAS 
16.197,50 DESPESAS COM A SAÚDE 

05/04/2021 FNS/INCENTIVO FINANCEIRO 
VIGILANCIA EM SAÚDE 

5.734,83 DESPESAS COM A SAÚDE 

05/04/2021 FNS/PROGRAMA 
INFORMATIZAÇÃO APS 

13.600,00 DESPESAS COM A SAÚDE 

05/04/2021 FNS/ASSISTENCIA FINANCEIRA 
COMBATE AS ENDEMIAS 

852.50 DESPESAS COM A SAÚDE 

                                                       . 
 
 
 
  

JOÃO CARLOS PASQUATO 
Secretário de Finanças 
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 178/2019/PMQI – TERMO DE RESCISAO CONTRATUAL
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA : GRASIANE CAMILA GRIGOLO
OBJETO : CLAUSULA PRIMEIRA–Fica rescindido nesta data o Contrato de Prestação de 
Serviços nº 178/2019/PMQI, firmado em 10/07/2019, o qual tem por objeto a contratação 
de 01 (um) profissional enfermeiro(a) para prestação de serviços e atendimentos no(a) 
Hospital Municipal do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. CLAUSULA 
SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL–Fica rescindido de comum acordo entre 
as partes, com base na Cláusula Sexta, Cláusula Décima Primeira e Cláusula Décima 
Quarta do Contrato de Prestação de Serviços nº 178/2019/PMQI, e com o preceituado 
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93.
DATA : 09/04/2020
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CONTRATO Nº : 221/2020/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : ROSELI LOPES
DO ADITIVO : CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO–A CONTRATANTE, 
expediu licitação na modalidade Pregão Presencial sob nº 090/2020/PMQI, em data de 
19/08/2020, objetivando a contratação de 01 (um) Profissional Assistente Social, para 
prestação de serviços no atendimento das ações do Núcleo Ampliado de Saúde da 
Família e Atenção Básica – NASF-AB, através da Secretaria de Saúde do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, da qual a CONTRATADA venceu o LOTE Nº 
01 – CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFISSIONAL ASSISTENTE SOCIAL – ITEM Nº 
01 – QTDE.: 12 – TIPO: MÊS–Especificação do(s) Objeto(s): Prestação de serviços 
com 01 (um) profissional Assistente Social, com uma carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, realizando serviços atinentes à área, com atendimentos em dias, horários e 
locais alternados a serem definidos por escala pela Secretaria de Saúde do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, com o valor mensal de R$ 3.050,00 (três mil 
e cinquenta reais), perfazendo um valor global contratual de R$ 36.600,00 (trinta e seis 
mil e seiscentos reais). CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO–Através do presente 
termo, as partes resolvem em aditivar em 25%, ou seja, aumentado em mais 7:30 (sete 
horas e trinta minutos) na carga horária semanal, constante no objeto do LOTE Nº 01 – 
ITEM Nº 01, ficando o valor unitário do ITEM Nº 01, amentado em R$ 762,45 (setecentos 
e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), passando o valor unitário mensal 
para R$ 3.812,45 (três mil, oitocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), e 
consequentemente o valor financeiro do ITEM Nº 01, aumentado em R$ 3.812,25 (três 
mil, oitocentos e doze reais e vinte e cinco centavos), bem como o valor global contratual 
para R$ 40.413,25 (quarenta mil, quatrocentos e treze reais e vinte e cinco centavos). 
CLAUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL–Este Termo Aditivo encontra-se amparado 
pela Cláusula Décima Primeira, e Cláusula Décima, Cláusula Décima Segunda, e 
Cláusula Décima Sexta, do Contrato de Prestação de Serviços nº 221/2020/PMQI, e 
na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. CLÁUSULA QUARTA – DO 
CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO–Continuam em pleno vigor e permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 221/2020/PMQI, de 04/09/2020, que não colidirem com as do presente instrumento.
DATA : 06/04/2021.

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº : 099/2018/PMQI – SEXTO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO : ATITUDE AMBIENTAL LTDA
DO ADITIVO : CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO–O CONTRATANTE, 
expediu licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob nº 029/2018/PMQI, em data 
de 13/03/2018, objetivando a contratação de empresa para execução de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e a destinação final dos resíduos dos serviços de saúde 
provenientes das Unidades de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, atendendo todas as fases do processo previstas na RDC 306/04 – ANVISA – 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de 07 de dezembro de 2004 e na Resolução 
nº 358, de 29 de abril de 2005, do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, a 
qual a CONTRATADA venceu o LOTE Nº 01–EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE – ITEM Nº 01 – QTDE.: 12 – TIPO: SV.–Especificação dos 
Serviços / Produtos / Materiais: Execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
a destinação final dos resíduos dos serviços de saúde do Grupo “A” e “E”, provenientes 
das Unidades de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, pelo valor 
unitário mensal de R$ 9.293,00 (nove mil, duzentos e noventa e três reais), com o valor 
total do item de R$ 111.516,00 (cento e onze mil, quinhentos e dezesseis reais), e o ITEM 
Nº 02 – QTDE.: 4.000 – TIPO: KG.–Especificação dos Serviços / Produtos / Materiais: 
Execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e a destinação final dos resíduos 
dos serviços de saúde do Grupo “B”, provenientes das Unidades de Saúde do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, pelo valor unitário por kg., de R$ 12,00 (doze 
reais), com o valor total do item de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), perfazendo 
um valor total do item e global contratual de R$ 159.516,00 (Cento e cinquenta e nove 
mil, quinhentos e dezesseis reais). Valores estes, alterados pelo seu Primeiro, Segundo, 
Terceiro e Quarto Termos, os quais passaram a vigorar com os seguintes valores: LOTE 
Nº 01–EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E A 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE – ITEM Nº 01 – 
QTDE.: 12 – TIPO: SV.–Especificação dos Serviços / Produtos / Materiais: Execução de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e a destinação final dos resíduos dos serviços 
de saúde do Grupo “A” e “E”, provenientes das Unidades de Saúde do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, pelo valor unitário mensal de R$ 10.748,36 (dez 
mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), com o valor total do 
item de R$ 490.224,60 (quatrocentos e noventa mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos), e o ITEM Nº 02 – QTDE.: 4.000 – TIPO: KG.–Especificação dos 
Serviços / Produtos / Materiais: Execução de serviços de coleta, transporte, tratamento 
e a destinação final dos resíduos dos serviços de saúde do Grupo “B”, provenientes das 
Unidades de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, pelo valor 
unitário por kg., de R$ 12,00 (doze reais), com o valor total do item de R$ 192.000,00 
(cento e noventa e dois mil reais), perfazendo um valor total do item e global contratual 
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de R$ 682.224,60 (seiscentos e oitenta e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
sessenta centavos). CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do 
presente termo, as partes resolvem de comum acordo, visando o restabelecimento da 
equação econômico-financeira do Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2018/PMQI, 
relativamente ao objeto constante no LOTE Nº 01 – ITEM Nº 01, o qual a partir da presente 
data fica reajustado em 8.00%, percentual este, decorrente de acordo entre as partes, 
passando o mesmo a vigorar com o valor unitário mensal de: LOTE Nº 01 – ITEM Nº 01, 
valor mensal de R$ 11.608,22 (onze mil, seiscentos e oito reais e vinte e dois centavos), 
e consequentemente o valor financeiro do LOTE Nº 01 – ITEM Nº 01, aumentado em R$ 
10.318,32 (dez mil, trezentos e dezoito reais e trinta e dois centavos), passando o valor 
total do item para R$ 371.562,26 (trezentos e setenta e um mil, quinhentos e setenta e 
dois reais e vinte e seis centavos), bem como o valor global contratual para R$ 692.542,92 
(seiscentos e noventa e dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e noventa e dois 
centavos). CLAUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL–O presente termo, encontra-
se amparado no Parágrafo Terceiro da Cláusula Terceira, Cláusula Décima Segunda e 
Cláusula Décima Quinta do Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2018/PMQI, e 
na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. CLÁUSULA QUARTA – DO 
CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO–Continuam em pleno vigor e permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e disposições do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 099/2018/PMQI, de 12/04/2018, que não colidirem com as do presente instrumento.
DATA : 09/04/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº 895/2021 - Data: 12/04/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 17 da Lei Municipal nº 850/2012 e o Artigo 10 da Lei 
Municipal 851/2012, de 13/03/2012;
CONSIDERANDO os requerimentos protocolados pelos servidores públicos municipais 
no mês de novembro de 2020, referente aos cursos de formação continuada entre os 
anos de 2019 e 2020;
CONSIDERANDO que os servidores protocolaram os requerimentos para a referida 
progressão e por equivoco seus nomes não constaram no Decreto nº 875/2021 de 
17/03/2021, DECRETA:
Art. 1º–CONCEDER, a partir de 01/04/2021, progressão horizontal aos seguintes 
servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.
Matric. Funcionário De Estágio Para Estágio
2842-1 Daniel da Silveira Dutra D E
4351-1 Everton Camargo de Souza A B
3787-1 Mari Lurdes Dutra C D

Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01/04/2021, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE ABRIL DE 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
PORTARIA Nº 053/2021 - Data: 12/04/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora, 4464-1 MARCIA ROCHEMBACH DA SILVA, portadora 
da cédula de Identidade RG nº. 4.555.632-8/PR, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Departamento, juntamente com o diretor da Escola Rural 
Municipal Luiz Carlos Prestes, a assinar documentações escolares relativa a aquele 
estabelecimento de ensino.
Art. 2º–DESIGNAR, a servidora, 4464-1 MARCIA ROCHEMBACH DA SILVA, portadora 
da cédula de Identidade RG nº. 4.555.632-8/PR, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Departamento, juntamente com a diretora da Escola Rural Municipal 
Independência, a assinar documentações escolares relativa a aquele estabelecimento de 
ensino.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2021 - Data: 12/04/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e;
R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR, a servidora, 3609-1 ROSILEI FATIMA GAGINSKI GONÇALVES, 
portadora da cédula de Identidade RG nº 9.037.217-3/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º–COLOCAR, a servidora, 4031-1 TATIANE CAETANO TRELLES, portadora da 
cédula de Identidade RG nº 8.605.567-8/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2021 - Data: 12/04/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e;
R E S O L V E:
Art. 1º–COLOCAR, a servidora, 3055-1 DANIELE TENSINI MEZZOMO, portadora da 
cédula de Identidade RG nº 7.272.100-4/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Oficial Administrativo, para exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2021 - Data: 12/04/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora, 0555-1 SALETE MARIA ALESSI DE JESUS, portadora 
da cédula de Identidade RG nº. 6.817.826-6/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo, juntamente com a diretora da Escola Municipal Castelo Branco, 
a assinar documentações escolares relativa a aquele estabelecimento de ensino.
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora, 0555-1 SALETE MARIA ALESSI DE JESUS, portadora 
da cédula de Identidade RG nº. 6.817.826-6/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo, juntamente com a diretora da Escola Municipal Araucária, a 
assinar documentações escolares relativa a aquele estabelecimento de ensino.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2021 - Data: 12/04/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º–DESIGNAR, a servidora, 4027-1 JAQUELINE PILZ, portadora da cédula de 
Identidade RG nº. 10.946.254-4/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, juntamente com o diretor da Escola Municipal Gralha Azul, a assinar 
documentações escolares relativa a aquele estabelecimento de ensino.
Art. 2º–DESIGNAR, a servidora, 0531-1 ROSANE TEREZINHA ROSSIGNOL, portadora 
da cédula de Identidade RG nº. 5.811.520-7/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo, juntamente com o diretor da Escola Rural Municipal Roseli 
Nunes, a assinar documentações escolares relativa a aquele estabelecimento de ensino.
Art. 3º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de Abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº896/2021- Data: 12/04/2021

Súmula: Dispõe sobre a nomeação da equipe técnica e comissão responsável pelo 
Monitoramento, execução e Avaliação do Plano Municipal de Educação Lei nº 1071/2015 
de 23 de Junho de 2015 do município de Quedas do Iguaçu, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu–PR, no uso de suas atribuições legais e com 
base na legislação aplicável:
Decreta:
Art.1º–Constitui e nomeia a Equipe Técnica e Comissão de monitoramento, execução e 
avaliação do Plano Municipal de Educação–PME, em cumprimento da Lei 1071/2015 de 
23 de Junho de 2015, considerando a necessidade de acompanhar, executar e avaliar 
o Plano Municipal de Educação do município de Quedas do Iguaçu. Composta dos 
seguintes membros:
REPRESENTANTES DA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Edimir Kozak
Fabiana Hobold
Iraci Cachoeira
Marciana Murer
Renato Rodolfo Carletto
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Ademir Cesar
Diandra Harka
Elisângela Jerkievicz
REPRESENTANTES DE ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS PROFESSORES DA 
REDE ESTADUAL DE ENSINO:
David Fernandes de Oliveira
Decarte Antônio Lottici
REPRESENTANTES DE ENTIDADE REPRESENTATIVA DOSPROFESSORES DA 
REDE PARTICULAR DE ENSINO:
Cyntia C. Giraldi Stella
Rita Lisandra Benvenhu
REPRESENTANTES DE ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS ESTUDANTES DAS 
SÉRIES FINAIS DA REDE FUNDAMENTAL DE ENSINO – EJA
Josélia Araujo
Teresinha de Jesus Castro Carpes
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL:
Jacir dos Santos
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO DO CAMPO:
Kátia Patrícia Buerger de Alvarez
Varlei Vieira
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL:
Édina Vanessa Goin
Elzicléia Faustino Orlovski
REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS:
Joceli Carpes de Azevedo
Leony Kozak Rebelatto Costa
REPRESENTANTE DO SETOR DE CONTABILIDADE:
Valmir Hartcopf
REPRESENTANTES DO CONSELHO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO SOCIAL 
– FUNDEB
Tânia Eranice Lasch Fragoso
Ivanir da Costa
REPRESENTANTE DO JURÍDICO DA PREFEITURA
Gicele Copatti Giaretta
REPRESENTANTE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA
Zitamara Ribas Stachelski
Art.2º–Compete a Equipe Técnica de acompanhamento do PME:
I. Atuar no levantamento e na sistematização de todos os dados e informações referentes 
ao Plano Municipal de Educação e seu contexto;
II. Contribuir para a Comissão desencadear suas proposições, respaldadas em fontes 
oficiais e em sintonia com o Poder Executivo;
III. Organizar os documentos oficiais e de aprofundamento para consulta da comissão e 
interessados, tais como: PME; leis; portarias; decretos; relatórios; peças orçamentárias 
(LOA, LDO, PPA...), Plano de Ações Articuladas – PAR e outros;
IV. Constituir instrumentos para coletar os dados que subsidiarão as produções das 
informações para o monitoramento e, posteriormente, os relatórios de avaliação 
garantindo fluidez e efetividade ao processo;
V. Organizar o trabalho, distribuindo funções em consonância com os aspectos do PME 
em seu cotidiano, e, continuamente estudar o plano, monitorar as metas e as estratégias;
VI. Reler o Plano continuamente, relacionando as metas e estratégias de forma 
cronológica, possibilitando melhor visualização, consulta e controle dos processos de 
execução;
VII. Articular o monitoramento à avaliação para subsidiar a elaboração dos instrumentos 
de planejamento orçamentário a serem executados, inclusive, em anos vindouros, 
contemplando as metas do plano de educação;
VIII. Utilizar e/ou definir indicadores para aferir cada meta, sua evolução, seus entraves;
IX. Identificar em quais situações o Plano se enquadra, a saber: com metas elaboradas, 
utilizando indicadores e fontes sugestionadas pelo ministério da educação; metas 
elaboradas que dependem de indicadores e fontes próprias do Município; metas 
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elaboradas de modo genérico, não havendo possibilidade de estabelecer indicadores;
X. Utilizar a ficha de monitoramento do Plano Municipal de Educação, organizada em três 
etapas propostas de trabalho;
XI. Debater o conteúdo da ficha no interior do órgão da Educação/Secretaria de Educação 
junto aos seus pares;
XII. Encaminhar os registros de cada etapa ao dirigente municipal de educação para 
validar o trabalho;
XIII. Auxiliar na elaboração de relatórios anuais de monitoramento.
Art.3º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas quaisquer 
disposições em contrário.
Quedas do Iguaçu-PR, em 12 de abril de 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
DECRETO Nº. 893/2021 - Data: 09/04/2021

SÚMULA: Constitui os membros do Comitê Gestor da Cidade Empreendedora e da outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal Complementar nº 13/2014 de 02/12/2014, 
parágrafos 1º e 2º do item IV, artigo 3º
DECRETA:
Art. 1.º–Ficam nomeados os membros do Comitê Gestor da Cidade Empreendedora.
I – Heliton Daniel Pimentel de Abreu – (Presidente do Comitê)–Secretário do Trabalho
II – Marcelo Quintiliano – (Agente de Desenvolvimento / Coordenador do Comitê) –
Secretaria de Finanças–Tributação
III – Sebastião Quadros da Silva–Secretário de Indústria e Comércio
IV– João Alves de Moura- Departamento de Licitações
V – EdimirKozak- Secretaria de Educação
VI – Débora de Oliveira– Secretaria de Meio Ambiente
VII-José Carlos Marcon–Associação Comercial e Empresarial de Quedas do Iguaçu –
ACIQI– (Presidente)
VIII – Thais Cristina da Costa–Associação Comercial e Empresarial de Quedas do
Iguaçu ACIQI
IX – Paulo Cesar Bacarolo – SICREDI – (Gerente)
X – Valdair José Zdonek – SICOOB- (Gerente)
XI–Claudinei Aparecido Alves Pereira–Câmara Municipal (Vereador)
XII- Valdecir Koch – Iniciativa Privada
XIII- Gabriel Corrêa da Luz – Iniciativa Privada
Art. 2.º–A participação dos representantes do Comitê Gestor da Cidade Empreendedora 
será considerada prestação de serviço público relevante e não será remunerada.
Art. 3.º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
QUEDAS DO IGUAÇU, EM 09 DE ABRIL DE 2021.
ELCIO JAIME DA LUZ - Prefeito Municipal
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Fone: (42) 3618 10 06  
 
 
 

PORTARIA Nº 04/2021 
 
 
 

Dispõe sobre o reenquadramento de servidor efetivo da Câmara Municipal 
de Virmond/PR, em cumprimento a Resolução nº 01/2017. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, Resolve: 
 
 
Art. 1º - Fica por este instrumento, enquadrado em novo nível a servidora 

efetiva da Câmara Municipal de Virmond-PR, em cumprimento ao Art. 28º da 

Resolução nº 01/2017, conforme tabela abaixo: 

 

Servidor Cargo Nível 

CARMEN WILCHACK 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
BG-4 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a solicitação. Publique-se. 

 
Virmond - PR, 13 de Abril de 2021. 

 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente 
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P elo menos 10,7% 
das vacinas contra 
a Covid-19 apli-

cadas nos paranaenses 
foram administradas du-
rante os finais de semana 
da campanha Vacina Paraná 
de Domingo a Domingo. 

Um levantamento de da-
dos da secretaria estadual 
de Saúde aponta que das 
1.657.658 primeiras e se-
gundas doses administra-
das no Estado até a manhã 
de ontem (13), pelo menos 
177.285 foram relativas aos 

finais de semana.
O número é referente 

ao somatório de dois fins 
de semana de vigência da 
campanha. O primeiro foi 
nos dias 27 e 28 de março, 
quando a força-tarefa teve 
adesão de 231 municípios 
e aplicou 129.412 doses – o 
equivalente a um quinto de 
todo o Brasil naquele fim de 
semana. A campanha con-
tinuou mostrando resulta-
dos nos dias 10 e 11 de abril, 
quando 47.873 doses foram 
administradas por 152 mu-
nicípios de 21 Regionais de 
Saúde do Paraná. O único fi-
nal de semana entre as duas 
datas que não teve mutirão 
foi a Páscoa.

O objetivo da campanha 
de vacinação ininterrup-
ta é acelerar a quantidade 
de paranaenses imuniza-
dos contra o coronavírus 

com as doses que estão 
disponíveis e estimular a 
conscientização sobre a 
importância da imunização. 
A recomendação da secre-
taria estadual da Saúde é 
que os municípios não es-
toquem doses já recebidas, 
tanto da primeira como da 
segunda dose das vacinas, 
mesmo que isso signifique 
gastar todos os imuni-
zantes já distribuídos.

“Lutamos contra o tempo 
porque quanto mais pes-
soas vacinadas, mais rápido 
elas ficam imunizadas e, as-
sim, menos leitos de hospi-
tal elas ocupam”, afirmou o 
secretário Beto Preto, que 
visitou municípios do Norte 
e do Noroeste do Paraná 
para incentivar a campanha 
no último final de sema-
na. “Com a imunização, as 
pessoas têm uma evolução 
menos grave da doença, 
o que é importante para 
poupar vidas. Muitas pes-
soas criticam a campanha, 
mas foram 47 mil pessoas 
imunizadas apenas neste 
final de semana”.

Ele também acrescen-
tou que os municípios do 
Paraná têm sido receptivos 
com a iniciativa. “Temos 399 
realidades distintas. A cam-
panha é uma maneira de en-
volver o Governo do Estado 

na estratégia, que, pela leg-
islação, é municipal. Nesse 
momento o mais importante 
é salvar vidas e diminuir a 
quantidade de internados. 
A vacinação é o caminho 
mais rápido”, acrescentou.

Vacinação
Atualmente, o Paraná 

está vacinando pessoas de 
65 a 69 anos, profission-
ais da segurança pública/
Forças Armadas e quilombo-
las. O Estado já recebeu 
2.495.350 doses de vacinas 
Coronavac (Sinovac/Insti-
tuto Butantan) e Covishield 
(Universidade de Oxford/
AstraZeneca/Fiocruz) do 
Ministério da Saúde.

A previsão para abril, 
segundo o secretário es-
tadual da Saúde, é receber 
mais 1,5 milhão de doses, 
aumentando o contingen-
te de pessoas vacinadas 
para a faixa etária a partir 
dos 60 anos. “Chegando 
nessa meta, conseguire-
mos diminuir muito a mor-
talidade nas nossas UTIs. 
Hoje, 67% dos paranaenses 
que perderam a vida para o 
coronavírus têm mais de 60 
anos de idade. Conseguin-
do imunizá-los, tenho cer-
teza de que vamos baixar a 
mortalidade de forma geral”, 
explicou.

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇAO (AMPLIAÇÃO)  

JOSE ANILDO ELEUTERIO CEZIMBRA portador CPF 083.911.149-53, torna publico que na data 
de 15/04/2021 requereu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Instalação 
(Ampliação) para suinocultura terminação, localizado no LR Nº 73-I, Gleba 04, 2º parte Colônia 
Adelaide, Linha Igreja Amarela, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

SUMULA DE RECEBIMENTO LICENÇA PREVIA (AMPLIAÇÃO)  

JOSE ANILDO ELEUTERIO CEZIMBRA portador CPF 083.911.149-53, torna publico que na data 
de 29/03/2021 recebeu do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença Previa (Ampliação) 
para suinocultura terminação, localizado no LR Nº 73-I, Gleba 04, 2º parte Colônia Adelaide, 
Linha Igreja Amarela, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

 

Vacinação aos fi ns de semana responde
por 10,7% das doses aplicadas no Paraná
UM LEVANTAMENTO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE APONTA QUE DAS 1.657.658 PRIMEIRAS E 

SEGUNDAS DOSES ADMINISTRADAS NO ESTADO ATÉ A MANHÃ DE ONTEM

O número é referente ao somatório de dois 
fi ns de semana de vigência da campanha

AEN

Estadual


